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Quarta-feira
      27 de Abril 

de 2022

Nº 5611Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
julho de 1992, de acordo com os incisos I e II, do art. 34 e 
inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Saúde, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO A CONTAR DE

Wallerya dos Santos Laurindo (a pedido) Coordenador de Saúde AO-3 14.4.2022

Nayra Paulino Vieira Agente Público Municipal 2 AO-5 14.4.2022

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Nayra Paulino Viei-
ra, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Coordenador de Saúde, Símbolo AO-3, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 14 de abril de 
2022.

 Art. 3º Fica nomeada a senhora Wilcigeny Maitá 
Freire Coutinho, para exercer o cargo em comissão de Ní-
vel de Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 2, 
Símbolo AO-5, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
da data de publicação deste Decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0445/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Eguiberto Viana da 
Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível de Asses-
soramento, de Assessor Técnico de Saúde, Símbolo AS-6, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0446/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 045/E, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei Municipal nº 
1800, de 21 de setembro de 2017,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica destituído o senhor Moacival Daniel 
Mangabeira, de Membro Suplente, representante da Secre-
taria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST, do 
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-BV.

 Art. 2º Fica designado para substituí-lo o senhor 
Adilson José Lima Barroso, no período de abril de 2022 a 
abril de 2024.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0443/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão da Comissão 
Permanente de Licitação, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO

Adriana Cristina Reis dos Santos Chefe de Núcleo AO-4

Moises Magalhães de Almeida Assistente 1 AS-7

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0444/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
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de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Cicera 
Fernandes de Sousa, do cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, de Agente Público Municipal 4, Símbolo 
AO-10, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1 de 
março de 2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Raimunda Fontinele 
dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 4, Sím-
bolo AO-10, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar da 
data de publicação deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0447/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Ana Diogenes 
Chaves, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Lavínia Nascimento 
de Souza, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Am-
biente.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 11 de 

abril de 2022. 

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0448/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com os incisos I e II, do art. 34 e 
inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO

Alisson Handel Magalhães Ferreira Agente Público Municipal 3 AO-8

Dietison Rosa Lopes (a pedido) Chefe da Divisão de Aquisição de Bens e Serviços AO-5

Isabela Xaiane Gomes Araújo Assistente 3 AS-10

Lavínia Nascimento de Souza Agente Público Municipal 3 AO-8

 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão da Secreta-
ria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, na 
seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO

Alisson Handel Magalhães Ferreira Chefe da Divisão de Aquisição de Bens e Serviços AO-5

Isabela Xaiane Gomes Araújo Agente Público Municipal 3 AO-8

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 11 de 
abril de 2022. 

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                         27 de Abril de 2022
3

NOME CARGO SIMBOLO A CONTAR DE

Alcirney Lima da Silva Coordenador Técnico AP-2 15.3.2022

Carla Maria Siqueira Prudente Assessor Especial AP-2 15.3.2022

Ivonielson de Freitas dos Santos Agente Público Municipal 1 AO-3 2.4.2022

Maria da Luz Vieira Martins Supervisor de Unidade Escolar AO-6 4.4.2022

Maria Margarida Costa Bezerra Chefe de Divisão AO-5 1.4.2022

Marliana da Silva Neves Agente Público Municipal 2 AO-5 1.4.2022

Valéria da Silva Pimentel Supervisor de Unidade Escolar AO-6 4.4.2022

Wálbia Lúcia Correa Viana Rolim Chefe de Divisão AO-5 1.4.2022

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0451/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Rosan-
gela Souza do Nascimento Flores, do cargo em comissão de 
Nível de Atuação Operacional, de Coordenador de Saúde, 
Símbolo AO-3, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
de 3 de março de 2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Dandara Krychinna 
da Cunha Vasconcelos, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Atuação Operacional, de Coordenador de Saúde, 
Símbolo AO-3, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
da data de publicação deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0452/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Manoel 
Carneiro de Aquino Neto, do cargo em comissão de Asses-
sor Técnico, do Fundo Municipal de Saúde, a contar de 3 de 
março de 2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Ana Raquel Mar-
tins Sena, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico, do Fundo Municipal de Saúde, a contar da data de 
publicação deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0453/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0449/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650/2015,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam destituídos os servidores abaixo rela-
cionados, de Função Gratifi cada, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, na seguinte forma.

NOME FUNÇÃO SIMBOLO A CONTAR DE

Ana Flavia Gomes Gama Secretário de Unidade Escolar FGSECR/EMP 28.3.2022

Fábio Talamas de Azevedo (a pedido) Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 30.3.2022

Jancicleide de Souza Ortha Secretário de Unidade Escolar FGSECR/EPP 30.3.2022

Jayne Barros Cardoso (a pedido) Monitor pedagógico FGMP/1V 7.4.2022

Rebeca de Almeida Lima Costa (a pedido) Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 17.3.2022

Sabrina Oliveira Silva (a pedido) Vice-Diretor de Unidade Escolar FGVDE-EMP/1V 30.3.2022

Suzy Almeida Sampaio (a pedido) Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 10.3.2022

Wellington Fernandes de Almeida Monitor pedagógico FGMP/1V 5.4.2022

 Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo rela-
cionados, para exercerem Função Gratifi cada, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, na seguinte forma.

NOME FUNÇÃO SIMBOLO A CONTAR DE

Ana Cleilce da Silva Farias Monitor pedagógico FGMP/1V 5.4.2022

Gheysa Lima Nascimento Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 23.3.2022

Jancicleide de Souza Ortha Secretário de Unidade Escolar FGSECR/EGP 30.3.2022

Josielma Medeiros da Silva Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 25.3.2022

Juscivani da Silva Menezes Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 21.3.2022

Loíde Miranda Albuquerque Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 25.3.2022

Lorena Viana Mendes Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 13.4.2022

Márcio Lima da Silva Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 4.4.2022

Tatiane Evangelista dos Santos Supervisor de Unidade Escolar FGSE/1V 25.3.2022

 
 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0450/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com os incisos I e II, do art. 34 e 
inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO A CONTAR DE

Alcirney Lima da Silva Assessor Especial AP-2 15.3.2022

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico AP-2 15.3.2022

Gil Marcos Figueirinha de Almeida Secretário de Unidade Escolar AO-12 25.3.2022

Ivonielson de Freitas dos Santos Agente Público Municipal 1 AO-3 1.4.2022

Jhescica Estevam Cunha (a pedido) Chefe de Divisão AO-5 4.3.2022

Maria Margarida Costa Bezerra Assistente Setorial AS-11 1.4.2022

Wendell Marques Rodrigues (a pedido) Chefe de Divisão AO-5 9.3.2022

 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, na seguinte forma.
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art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com os incisos I e II, do art. 34 e 
inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Saúde, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO

Ian Oliveira Carvalho Chefe de Departamento AP-4

Janini Pereira Rodrigues de Araújo (a pedido) Diretor do PS - HCSA AP-3

Leonardo da Silva Peçanha Agente Público Municipal 2 AO-5

Levi de Jesus Silva Coordenador de Saúde AO-3

 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Saúde, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO

Glenda de Oliveira Dias Agente Público Municipal 2 AO-5

Ian Oliveira Carvalho Diretor do PS - HCSA AP-3

Leonardo da Silva Peçanha Coordenador de Saúde AO-3

Levi de Jesus Silva Chefe de Departamento AP-4

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 3 de mar-
ço de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0454/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Lucas Machado Se-
chi, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, de 
Assessor de Fotografi a, Símbolo AS-5, da Secretaria Munici-
pal de Comunicação.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Rodrigo Gomes Ro-
drigues, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor de Fotografi a, Símbolo AS-5, da 
Secretaria Municipal de Comunicação.

 Art. 3 Este Decreto tem efeito retroativo a 1 de abril 
de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0455/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
1505, de 05 de julho de 2013, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 3471, de 15 de julho de 2013,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo rela-
cionadas, de Função Comissionada Técnica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, na seguinte forma.

NOME FUNÇÃO A CONTAR DE

Agetan Horácio Prado de Sousa FCT6 2.2.2022

Igor Ivison Almeida Ferreira FCT6 3.1.2022

Nayllana Alvares Bonfi m FCT6 26.1.2022

Rafaela Gomes Loz FCT6 4.11.2021

 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem Função Comissionada Técnica, da 
Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte forma.

NOME FUNÇÃO A CONTAR DE

Kelly Amanda Coelho Pereira FCT6 4.11.2021

Kesia da Luz Tome FCT6 1.2.2022

Mirian Cabral Catarino FCT6 16.2.2022

Silvanildo Nascimento de Holanda FCT6 1.2.2022

Suzana Maria da Silva Ferreira FCT6 8.2.2022

Ticiane Batista de Brito FCT6 24.2.2022

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0456/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Rannyelle Rodri-
gues da Silva Muniz, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Atuação Programática, de Superintendente de Co-
municação, Símbolo AP-2, da Secretaria Municipal de Comu-
nicação, a contar de 28 de março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0457/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Diogo da Silva Bar-
ros, do cargo em comissão de Nível de Atuação Programáti-
ca, de Superintendente, Símbolo AP-2, da Secretaria Muni-
cipal de Economia, Planejamento e Finanças.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Gustavo Dourado 
Neiva, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Superintendente, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finan-
ças.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 28 de 
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março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0458/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Saúde, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO

Gustavo Dourado Neiva Assessor Especial Saúde 2 AS-14

Thasla Natacha Oliveira Bezerra Coordenador 3 CS-3

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Gabriela Ferraz dos 
Santos, para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
3, Símbolo CS-3, da Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 28 de 
março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0459/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica sem efeito a nomeação da senhora 
Gleyciane Malinowski Saldanha, para exercer o cargo em 
comissão de Nível de Atuação Programática, de Diretor 
de Unidade Básica de Saúde, Símbolo AP-3, da Secretaria 
Municipal de Saúde, providenciada através do Decreto n° 
0417/P, publicado no Diário Ofi cial do Município n° 5602, de 
11 de abril de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0460/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Eliza Maria Almeida 
da Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Diretor de Unidade Básica de Saúde, 
Símbolo AP-3, da Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0461/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com os incisos I e II, do art. 34 e 
inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Saúde, na seguinte forma, a contar de 1 de abril de 2022.

NOME CARGO SIMBOLO

Beatriz Travessa do Nascimento Coordenador 4 CS-4

Daniel Cleonicio Leite de Mendonça (a pedido) Assessor 3 AS-3

Marcelo das Chagas Barbosa Coordenador 2 CS-2
 
 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Saúde, na seguinte forma, a contar de 1 de 
abril de 2022.

NOME CARGO SIMBOLO

Beatriz Travessa do Nascimento Coordenador 2 CS-2

Marcelo das Chagas Barbosa Assessor 3 AS-3

 Art. 3º Fica nomeada a senhora Alrilene Bezerra da 
Silva, para exercer o cargo em comissão de Coordenador 4, 
Símbolo CS-4, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
da data de publicação deste Decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0462/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Dyarissa 
Rodrigues de Freitas, do cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assistente de Saúde 1, Símbolo AS-7, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 28 de março de 
2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Vanessa Kelly Lima 
Mota, para exercer o cargo em comissão de Nível de Asses-
soramento, de Assistente de Saúde 1, Símbolo AS-7, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a contar da data de publicação 
deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Isabelly 
Ramalho de Araújo, do cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 13 de abril de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0467/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Marciely Andreza 
Melo da Silva, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, Símbolo AS-9, de Secretária do Conselho Municipal 
de Segurança Urbana e Patrimonial - COMSURP, da Secreta-
ria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, a contar de 9 
de março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0468/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Luis Gustavo Bizerra 
da Costa Cavalcante, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Assessoramento, Símbolo AS-9, de Secretário do 
Conselho Municipal de Segurança Urbana e Patrimonial - 
COMSURP, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, a contar de 17 de março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 120/2022 – Registro de Preços
Processo nº 017719/2021 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de material de desinfec-
ção, a fi m de atender as necessidades das Unidades Espe-
cializadas em Saúde e Unidade de Vigilância e Controle de 
Zoonoses (UVCZ), conforme especifi cado no anexo I deste 
edital.
 Entrega das Propostas: a partir de 27/04/2022 às 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0463/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Ronaldo 
Reis da Silva, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Coordenador de Saúde, Símbolo AO-3, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 31 de março de 
2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Elisama Tarsis da 
Ceruz Braga, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Coordenador de Saúde, Símbolo 
AO-3, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar da data 
de publicação deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0464/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Bille Matos Matheus, 
do cargo em comissão de Nível de Atuação Operacional, de 
Agente Público Municipal 3, Símbolo AO-8, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a contar de 1 de abril de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0465/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Márcio Severiano 
Sampaio de Moraes, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, de Coordenador de Área, Símbolo 
AP-3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, a contar de 1 de abril de 2022.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0466/P, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 027/2022 – Registro de Preços
Processo nº 009695/2021-SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 027/2022, Proces-
so n° 009695/2021 – SMSA, que tem como objeto: Eventual 
contratação de empresa especializada para prestação do 
serviço de manutenção preventiva, corretiva, e caso ne-
cessário troca de peças de perfuradores ósseos para aten-
der os usuários do Centro Cirúrgico do Hospital da Criança 
Santo Antônio – HCSA, cuja a adjudicação do item 01 foi 
a favor da empresa ONE MED COMERCIO E MANUTENÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 41.567.567/0001-21 pelo valor total de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Presencial nº 095/2022 – Registro de Preços
Processo nº 019524/2021– SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.º 124/E– 2021, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, comunica a 
quem interessar que a Impugnação interposta pela empre-
sa SR COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA - EPP, 
não deve ser conhecida por ser considerada INTEMPESTIVA 
em sua apresentação. A decisão encontra-se no processo a 
disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos 
que a data da referida licitação permanece inalterada.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 073/2022
Processo nº 001519/2022 – SMST

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 124/E– 2021, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, comunica 
a quem interessar que a Impugnação interposta pela em-
presa TAURUS ARMAS S.A., não deve ser conhecida por ser 
considerada INTEMPESTIVA em sua apresentação. A decisão 
encontra-se no processo a disposição dos interessados. Na 
oportunidade, informamos que a data da referida licitação 
permanece inalterada.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 089/2022-Registro de Preços
Processo nº 024760/2021 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no DOM 
n° 5488, de 21/10/2021, torna público que o Pregão Eletrô-
nico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para fi ns de 
adequar o Termo de Referência.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 09/05/2022  às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 121/2022 – Registro de Preços
Processo nº 024597/2021 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de Material Médico – La-
ringoscópio e Lâmina de Laringoscópio, para atendimento 
anual – exercício 2022, das Unidades de Saúde da  Secre-
taria Municipal de Saúde – SMSA, para pleno  atendimento 
aos Munícipes, Usuários  do  atendimento Básico e Especia-
lizado.
 Entrega das Propostas: a partir de 27/04/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 11/05/2022 às 10h  (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 122/2022
Processo nº 003680/2022 – SEMGES

 Objeto: Aquisição de trajes de quadrilha junina, 
a fi m de atender as necessidades dos Projetos Cabelos de 
Prata, Projeto Crescer e Serviços de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos- CONVIVER, gerenciado por esta Secre-
taria Municipal de Gestão Social-SEMGES.
 Entrega das Propostas: a partir de 27/04/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 10/05/2022 às 9h 30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa:  10/05/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes  ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 483/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Cassia Cavalcante 
Alves, Matrícula nº 27019 e Rogério Sousa Silva, Matrícula 
nº 27753, como Fiscais do Contrato nº 307/SMAG/SA/2022, 
oriundo do Processo nº 000404/2021/SMAG - Lote I, que 
tem como objeto a “Aquisição sob o sistema de registro de 
preços de materiais permanentes, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - SMAG e demais órgãos participantes - Lote I”.

 Boa Vista - RR, em 20 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 484/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Cassia Cavalcante 
Alves, Matrícula nº 27019 e Cleibson Mendes dos Santos, 
Matrícula nº 26949, como Fiscais do Contrato nº 268/SMAG/
SA/2022, oriundo do Processo nº 18895/2021/SMAG, que 
tem como objeto a “Aquisição de equipamentos de proteção 
e segurança - EPIS, e materiais permanentes (Lote IV)”.

 Boa Vista - RR, em 20 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 485/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM 
nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, e art.136, §§ 1° e 2°, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Romero Azevedo Tajuja, Técnico 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26992, Márcia Andreia Lima Quadros, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26671 e Huldassi Machado Silva, Auxiliar Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 27614, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Administrativa, des-
tinada a apurar, no prazo de 30 dias, os fatos de que trata 
o Processo nº 012243/2021/SMSA/Vol. 1, bem como os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
     
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 20 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 486/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista, com ônus para este município, con-
forme anexo único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 Boa Vista - RR, em 20 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 486/2022-SMAG, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO DESTINO OBJETIVO PERÍODO DIAS VALOR 
DIÁRIA

VALOR 
BRUTO

Nathalia Mimosa Cortez Diógenes Consultor Geral do 
Município - Adjunto Curitiba - PR Diária complementar - para realizar visita 

técnica a Prefeitura de Curitiba. 22/03/2022 a 24/03/2022 2 R$ 800,80 R$ 1.601,60

Emilson Pinheiro Coelho Neto Consultor Geral do 
Município Balneário Camboriú - SC

Para participar do IV Congresso Nacional de 
Orçamento e Formação de Preços de Obras 
Publicas.

23/04/2022 a 28/04/2022 5,5 R$ 800,80 R$ 4.404,40

Rander Luiz Calisto da Costa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para levar a equipe do SESMT nas palestras 
sobre acidente em serviço  e acidente de 
trabalho.

08/04/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Marcio Duarte dos Santos Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para levar a equipe do SESMT nas palestras 
sobre acidente em serviço  e acidente de 
trabalho.

11/04/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Edelson Lima de Oliveira Diretor de Departamento Rio de Janeiro - RJ
Para participar do curso Redação Ofi cial com 
foco na elaboração de documentos técnicos - 
notas e pareceres técnicos.

16/04/2022 a 22/04/2022 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Lieda Maria Rios Lima Assistente Técnico Rio de Janeiro - RJ
Para participar do curso Redação Ofi cial com 
foco na elaboração de documentos técnicos - 
notas e pareceres técnicos.

16/04/2022 a 22/04/2022 6,5 R$ 546,00 R$ 3.549,00

Tatiane da Silva Esbell Chefe de Divisão Rio de Janeiro - RJ
Para participar do curso Redação Ofi cial com 
foco na elaboração de documentos técnicos - 
notas e pareceres técnicos.

16/04/2022 a 22/04/2022 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Tiago Oliveira dos Santos Assessor Rio de Janeiro - RJ
Para participar do curso Redação Ofi cial com 
foco na elaboração de documentos técnicos - 
notas e pareceres técnicos.

16/04/2022 a 22/04/2022 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Francisco Wilker Sousa Castro Junior Coordenador Manaus - AM Para participar do torneio de robótica First 
League etapa Regional Norte. 20/04/2022 a 24/04/2022 4,5 R$ 681,20 R$ 3.065,40

Fernanda Santos Silva Agente Público Municipal Manaus - AM Para participar do torneio de robótica First 
League etapa Regional Norte. 20/04/2022 a 24/04/2022 4,5 R$ 546,00 R$ 2.457,00
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Juliana Silva dos Santos Assistente Técnico Manaus - AM Para participar do torneio de robótica First 
League etapa Regional Norte. 20/04/2022 a 24/04/2022 4,5 R$ 546,00 R$ 2.457,00

Walquiria Domingues dos Santos Assessor Interior do Município - PA 
Nova Amazônia

Para cobertura das ações e visita técnica da 
SMAAI, da Agencia Reguladora do Município 
e do SEBRAE - RR ao polo da batata doce.

05/04/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Katarine de Almeida leite da Silva Assessor Interior do Município - PA 
Nova Amazônia

Para cobertura das ações e visita técnica da 
SMAAI, da Agencia Reguladora do Município 
e do SEBRAE - RR ao polo da batata doce.

05/04/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Franklin André Magalhães Carneiro Assistente de Cerimonial Interior do Município - PA 
Nova Amazônia

Para cobertura das ações e visita técnica da 
SMAAI, da Agencia Reguladora do Município 
e do SEBRAE - RR ao polo da batata doce.

05/04/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 15/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 17/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Antônio Lisboa Vieira Cavalcante Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fazer realocação dos ônibus escolares. 12/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Antônio Lisboa Vieira Cavalcante Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de material. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Antônio Lisboa Vieira Cavalcante Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para ir a escola Leila Maria com a equipe do 
Gabinete. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Arthur Lobato Silva Diretor de Departamento Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 18/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 21/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 22/04/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 23/03/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carla Maria Siqueira Prudente Coordenador Técnico Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 24/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carlisson Bruno Farias de Vasconcelos Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de gás. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Carlisson Bruno Farias de Vasconcelos Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Cicero Alfredo Souza de Paula Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 07/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Cicero Alfredo Souza de Paula Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da nutrição. 09/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Cicero Alfredo Souza de Paula Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da nutrição. 11/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Cicero Alfredo Souza de Paula Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Clelio Ayres Pessoa Junior Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 08/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Clelio Ayres Pessoa Junior Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar motoristas a escola municipal. 11/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Clelio Ayres Pessoa Junior Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fazer troca dos micro-ônibus. 12/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 12/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 15/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 17/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 18/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 21/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denisson Marcelo dos Santos Pantoja Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fi scalização de rota escolar. 22/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Franckiely Leite Lima Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Gabriel Medrado Huchoa Chefe de Divisão Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de cesta básica e gás. 04/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Gabriel Medrado Huchoa Chefe de Divisão Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de cesta básica e gás. 05/02/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Jone Rodrigues dos Reis Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega e realocação de ônibus. 12/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Jone Rodrigues dos Reis Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega e realocação de ônibus. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Jone Rodrigues dos Reis Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para buscar conselheiros. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Jone Rodrigues dos Reis Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para acompanhar a equipe da macro 9. 18/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Jose Alves Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Mauricio de Oliveira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Mauricio Pereira Evangelista Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Mauricio Pereira Evangelista Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Nildison Carlos Vieira Sousa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Nildison Carlos Vieira Sousa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 06/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90
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Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 

Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 06/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 08/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 09/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 10/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 11/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 15/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 17/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Pedro Erivan Almeida Cruz Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 18/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Raimundo Nonato Cutrim da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Raimundo Nonato Cutrim da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 06/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Raimundo Nonato Cutrim da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para buscar conselheira. 15/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Richardson Anderson da Silva Batista Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Richardson Anderson da Silva Batista Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Richardson Anderson da Silva Batista Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 06/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Roberval Bezerra de Sousa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Roberval Bezerra de Sousa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 10/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Roberval Bezerra de Sousa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Roberval Bezerra de Sousa Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da nutrição. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para acompanhar a realocação dos ônibus 
escolares. 12/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para acompanhar o abastecimento dos veículos 
escolares. 22/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para acompanhar o abastecimento dos veículos 
escolares. 23/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para acompanhar o abastecimento dos veículos 
escolares. 24/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para acompanhar o abastecimento dos veículos 
escolares. 25/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para levar os materiais para o seletivo rural e 
indígena. 04/01/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para levar os materiais para o seletivo rural e 
indígena. 05/01/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 06/01/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 12/01/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar a equipe da macro 9. 18/01/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Tarcísio Alves Filho Agente Público Municipal Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fazer entrega de veículos. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 10/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 11/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 15/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 16/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 17/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural

Para abastecer combustível para os veículos de 
rota escolar. 18/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Wesley Pereira da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Woslley de Amorim Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Woslley de Amorim Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 06/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Joabe da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar materiais para o seletivo. 04/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Joabe da Silva Motorista Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 06/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Reginaldo Nunes Viana Assistente Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para levar servidora em escola municipal. 27/01/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Reginaldo Nunes Viana Assistente Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fazer manutenção em veiculo escolar. 08/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Reginaldo Nunes Viana Assistente Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para entrega de ônibus escolar. 12/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Reginaldo Nunes Viana Assistente Interior do Município - Área 
Indígena e Rural Para fazer reparo em ônibus escolar. 14/02/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 487/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

  Art. 1º Conceder à servidora Adele Salomão de Oli-
veira, Analista Municipal/Nutricionista, Matrícula 25888, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por As-
siduidade, por 3 meses, referente ao 2º quinquênio, a se-
rem usufruídos no período de 2.5.2022 a 2.8.2022, conforme 
o Processo nº 006136/2022/SMSA.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 488/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM 
nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, e art.136, §§ 1° e 2°, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Ivanilde Silva Almeida, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26250, Márcia Andreia Lima Quadros, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícu-
la funcional nº 26671 e Sharinne Allanne de Jesus Avero, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 26278, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Adminis-
trativa, destinada a apurar, no prazo de 30 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 010576/2021/SMSA/Vol. 1, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos.
     
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 489/2022-SMAG.
 
 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Marlene Rodrigues Zozimo, Assis-
tente de Aluno, do quadro de pessoal desta Prefeitura, ma-
trícula funcional nº 845923, Márcia Andreia Lima Quadros, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 26671 e Huldassi Machado Silva, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27614, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 013647/2021/SMSA/Vol. 1, bem 

como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 490/2022 - SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 686/2021-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5509, de 
25 de novembro de 2021, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante, constantes do 
OF/Nº. 08/22/PAD Nº 011815/2021/SMAG/VOL.1.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

 PROCESSO NUP: 0002733/2022 – VOL 01
 ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO
 OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CON-
VÊNIO, A CONCESSÃO, PELA CONVENIADA, AOS SERVI-
DORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E AOS PENSIONISTAS 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL, DO “CARTÃO DE ADIANTAMENTO SALARIAL”, PARA 
PAGAMENTO DE SUAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS, 
MEDIANTE AVERBAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
 CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR)
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS – SMAG
 CONVENIADA: FUPRES ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES
 VIGÊNCIA: O PRESENTE CONVÊNIO ENTRA EM VI-
GOR A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ 
PELO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) MESES, PODENDO 
SER PRORROGADO MEDIANTE TERMO ADITIVO.
 DATA DA EMISSÃO: 11 DE ABRIL DE 2022.
 

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 005/2022/PRESSEM

 Processo Desmembrado n. 23164/2021/PRESSEM/
DAFI/GGAD
 Espécie: CONTRATO N° 005/2022/PRESSEM
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato FOR-
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MAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, 
de acordo as especifi cações constantes na Proposta vence-
dora e Termo de Referência, correspondente ao LOTE ÚNICO 
que integram este contrato, para atender às necessidades 
administrativas do Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM.
 Vigência: O prazo de vigência dos Contratos Admi-
nistrativos fi rmados oriundos da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados a partir da emissão da 
nota de empenho.
 Unidade Orçamentária: 0602, Funcional de Pro-
gramática: 09.122.0013.2.029, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recursos: Próprios.
 Valor: R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil re-
ais).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
-PRESSEM
 CONTRATADA: UNENTEL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA
 Data de Assinatura:  03 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.006136/2022
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Adele Salomão de Oliveira

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações cons-
tantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFI-
RO o pedido para autorizar à servidora ADELE SALOMÃO 
DE OLIVEIRA, Analista Municipal/Nutricionista, matrícula n. 
25.888, o usufruto de licença prêmio por assiduidade, no 
período de 2/5/2022 a 2/8/2022, com fulcro nos artigos 79, 
V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 ASSUNTO: Promoção Funcional
 SERVIDORA: Ana Paula Frohlich

 Na Portaria n° 262/2022-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5579, de 9 de março de 2022, no que 
se refere a servidora Ana Paula Frohlich,

 Onde se lê: CAT. ANT.: D-02, CAT. ATUAL: E-02;

 Leia-se: CAT. ANT.: D-03, CAT. ATUAL: E-03.

 Boa Vista - RR, em 25 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 000404/2021 – SMAG
 DESM. Nº 4999/2022 - SMEC

 Espécie: CONTRATO 312/2022/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2021
 Valor Total: R$ 62.768,50 (sessenta e dois mil, sete-
centos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
 Objeto:  AQUISIÇÃO DE BALANÇAS ANTROPOMÉ-
TRICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC, LOTE V.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.049, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado 
para empenho o valor de R$12.553,70 (doze mil, quinhen-
tos e cinquenta e três reais e setenta centavos);
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.054, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado 
para empenho o valor de R$ 18.830,55 (dezoito mil, oito-
centos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos);
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado 
para empenho o valor de R$ 31.384,25 (trinta e um mil, tre-
zentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos);
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada:  M. K. R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP
 CNPJ:   31.499.939/0001-76
 Data de Assinatura: 13 de abril de 2022.
 Vigência: A vigência do Contrato será de até 12 
(doze) meses, a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Município – D.O.M.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 4200/2022
 Espécie: CONTRATO 315/2022/SMEC
 Modalidade: INEXIGIBILIDADE
 Valor Total: R$ 1.301.075,94 (um milhão, trezentos e 
um mil, setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E MATE-
RIAIS DE APOIO PEDAGÓGICOS DIFERENCIADOS COMPLE-
MENTARES DO INSTITUTO ALFA E BETO (IAB) PARA ALUNOS, 
PROFESSORES, COORDENADORES PEDAGÓGICOS E TÉCNI-
COS DE SECRETARIA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
BOA VISTA – RR, PERTINENTES AO ANO LETIVO DE 2022, 
PARA SUPORTE NO PROPOSTA DE INTERVENÇÃO PEDAGÓ-
GICA
 – As despesas com a execução do presente con-
trato correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 020701, Funcional Programáti-
ca:12.361.0016.2.036 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado para empe-
nho o valor de R$ 1.301.075,94 (um milhão, trezentos e um 
mil, setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada:   INSTITUTO ALFA E BETO
 CNPJ:   08.458.084/0001-13
 Data de Assinatura: 13 de abril de 2022.
 Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 23089/2021/SMEC
 Espécie: Contrato nº 321/2022/SMEC
 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Valor Total: O valor total do presente contrato é de 
R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos), com valor men-
sal de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos).
 Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL/TERRENO URBA-
NO LOCALIZADO NA RUA DR ARNALDO BRANDÃO, S/N, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO
 – As despesas com a execução do presente contrato 
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correrão à conta da Unidade Orçamentária: 020701, Fun-
cional Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econô-
mica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO. 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE RORAIMA
 CNPJ: 05.942.248/0001-95
 Data de Assinatura: 05 de abril de 2022.
 Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses contados a partir da assinatura deste, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que atendidas às exi-
gências legais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 5099/2021
 Espécie: CONTRATO 322/2022/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2022
 Valor Total: R$ 2.634.075,55 (|dois milhões, seiscen-
tos e trinta e quatro mil, setenta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos)
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, LOTES 3, 5 e 6.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;
 b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;
 c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS EI-
RELI - ME
 CNPJ: 08.889.121/0001-48
 Data de Assinatura: 18 de abril de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
06 (seis) meses, a contar da data de sua respectiva publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 5099/2021
 Espécie: CONTRATO 323/2022/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2022
 Valor Total: R$ 309.999,61 (trezentos e nove mil, no-
vecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, LOTE 4.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;
 b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;
 c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada:  R. V. RAMOS LTDA

 CNPJ:  34.802.595/0001-10
 Data de Assinatura: 18 de abril de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
06 (seis) meses, a contar da data de sua respectiva publica-
ção.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 3.056/2017-SMSA
 Espécie: Termo Aditivo.
 Objeto: Renovar por mais 12 (doze) messes o Con-
trato Administrativo n.º 133/2018/SMSA;
 Reajustar o Contrato Administrativo n.º 133/2018/
SMSA em 15,38% (quinze vírgula trinta e oito por cento).
 Unidade Orçamentária: 0803, Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, Elemento de despesa: 
3.3.90.36.00. Recurso 1.600.0000-SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: EUCLIDES ROBERTO SIQUEIRA FERREIRA.
 Data de Assinatura: 20 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 018439/2020/SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 079/2022/SMSA
 Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DAS 
CABINES DE SEGURANÇA BIOLÓGICA E CAPELAS DE FLUXO 
LAMINAR PARA O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO 
– HCSA, LABORATÓRIO DE CITOLOGIA E LABORATÓRIO DE 
REFERÊNCIA MUNICIPAL – LRM.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 177/2021.
 Valor Total: 36.800,00.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.39.50, 
Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000) tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 1428, de 14/04/2022, no valor de R$ 
36.800,00 (trinta e seis mil, oitocentos reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: CERTIFIQUE SOLUÇÕES INTEGRADAS 
EIRELI - EPP
 Data de Emissão do Contrato: 20 de abril de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 018933/2020/SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 080/2022/SMSA
 Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO EM CARRO DE 
SOM DE MÉDIO PORTE, PARA OPERAR COM A ATIVIDADE 
“PROPAGANDA VOLANTE” COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS SONOROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, INCLU-
SIVE COMBUSTÍVEL E MOTORISTA, PARA ATENDER AS UNI-
DADES BÁSICAS, ESPECIALIZADAS E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SVS, NAS CAMPANHAS E DEMAIS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-SMSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 063/2021.
 Valor Total: 56.590,20
 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2.275, Categoria Econômica: 3.3.90.39.68, 
Fontes de Recursos: SUS (2.602.0000) tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 1359, de 13/04/2022, no valor de R$ 
20.976,00(vinte mil, novecentos e setenta e seis reais ).
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 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2.108, Categoria Econômica: 3.3.90.39.68, 
Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000) tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 1360, de 13/04/2022, no valor de R$ 
20.976,00(vinte mil, novecentos e setenta e seis reais).
 Unidade Orçamentária: 0803, Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2.094, Categoria Econômica: 3.3.90.39.68, 
Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000) tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 1361, de 13/04/2022, no valor de R$ 
14.638,20 (quatorze mil, seiscentos e trinta e oito reais e 
vinte centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: RUCKER VIEIRA FILHO - EIRELI
 Data de Emissão do Contrato: 20 de abril de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo Administrativo nº 1.747/2021 – SMSA.
 Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 072/2021 – SMSA.
 Objeto: O objeto do presente termo é APOSTILAR ao 
Contrato Administrativo n.º 072/2021-SMSA, as seguintes 
indicações de despesas:
 Unidade Orçamentária: 08 03 Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2094 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1.600.0000-SUS.
 Unidade Orçamentária: 08 04 Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2101 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1.621.0000-SUS/EST.
 Unidade Orçamentária: 08 06 Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2107 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1.600.0000-SUS.
 Unidade Orçamentária: 08 06 Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2108 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1.600.0000-SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
 Data de Assinatura: 25 de março de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 045/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Designar a servidora Joana Emanuelle Oli-
veira dos Santos, Engenheira Civil, CREA 0918882095, lo-
tada nesta Secretaria, para fi scalizar/ supervisionar a exe-
cução dos serviços remanescentes da reforma da sede da 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 
– SEPF, no município de Boa Vista - RR, objeto do Processo 
Administrativo nº 7280/2021-SMO - Contrato nº 450-SMO/
SA/2021 em substituição a servidora Jéssica Souza Cerqui-
nho, Engenheira Civil, CREA 0916927164, no período de fé-
rias de 25/04/2022 à 09/05/2022.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras  - Ad-
junto, em 25 de abril de 2022.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 046/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Designar a servidora Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552, lo-
tada nesta Secretaria, para fi scalizar/ supervisionar a exe-
cução dos serviços de Ampliação da Escola Municipal Lau-
cides Inácio de Oliveira, no Município de Boa Vista – RR, 
objeto do Processo Administrativo nº 10571/2021-SMEC 
- Contrato nº 075/2022/SMEC, em substituição a servidora 
Bruna Renata Soares Pinheiro Cavalcante, Engenheira Civil, 
CREA 092015761-0, no período de férias de 25/04/2022 à 
09/05/2022.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras  - Ad-
junto, data constante da assinatura no sistema.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 047/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Designar a servidora Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552, lo-
tada nesta Secretaria, para fi scalizar/ supervisionar a exe-
cução dos serviços de engenharia, para construção de Uni-
dade Básica de Saúde Porte 03, localizada no bairro Airton 
Rocha, no município de Boa Vista-RR, objeto do Processo 
Administrativo nº 17299/2020-SMSA - Contrato nº 151/2021 
- SMSA, em substituição a servidora Bruna Renata Soares 
Pinheiro Cavalcante, Engenheira Civil, CREA 092015761-0, 
no período de férias de 25/04/2022 à 09/05/2022.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras  - Ad-
junto, em 25 de abril de 2022.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SMO/PORTARIA Nº 048/2022

 A Secretária Municipal de Obras - Adjunta no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 1281/P, de 15 
de agosto de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Município 
de Boa Vista nº 4947, de 19 de agosto de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar o servidor ADSON DA CONCEIÇÃO 
SOUSA, detentor do Cargo Técnico Municipal - Função As-
sistente Administrativo, matrícula 25.181, como agente su-
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prido da Secretaria Municipal de Obras para o exercício de 
2022.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Esta portaria entrará em vigor na data de     sua assinatura.

 Gabinete da Secretaria Municipal de Obras, 25 de 
abril de 2022.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

Graceany da Silva Bezerra
Secretária Municipal de Obras-Adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº. 049/2022 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;
                      
 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria relacionada 
abaixo:

PROCESSO PORTARIA Nº PUBLICADO NO DOM DATA DO DOM

14136/2021-SMEC 030/2022 5589 23/03/2022

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, data constante da assinatura no sistema.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 050/2022/SMO/GC
 
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
086/2022/SMEC, Processo nº 14136/2021-SMEC, que tem 
como objeto obras e serviços de ampliação da escola mu-
nicipal Valderleide Baraúna Brandão, no município Boa 
Vista-RR;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor: Guilherme Augusto 
Chiantelli Fernandes, Engenheiro Civil, CREA 2618503899, 
lotado nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os 
serviços supracitados, sob a responsabilidade técnica da 
empresa ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

 Art. 2º – Designar a servidora Daiane Rodrigues da 
Silva, Cargo: Assessora – AS 05, Matrícula n° 43.267, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, data constante da assinatura no sistema.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 50-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal Interina de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Yzamara Barreto Car-
doso - matricula nº 957496, em substituição a Jéssica Bar-
bosa Batista - matricula nº 954491, para atuar como Fiscal 
do Contrato Administrativo nº 314 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2021, referentes ao Processo nº 208/2021 - SEMGES, 
que tem por objeto contratação de empresa especializada 
em serviços funerários, incluindo urnas mortuárias para 
atender a demanda do novo coranavírus (COVID19) – Em-
presas FUNERÁRIA MONTE RORAIMA EIRELI.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 18 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de abril de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social - SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 51-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal Interina de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Romênia Maranhão da 
Cunha - matricula nº 27794, para atuar como Gestora, e os 
servidores Elichardson Barreto César - matricula nº 844957 
e Marcos Jose de Souza Silva Júnior - matricula nº 851035, 
para atuarem como Fiscais do Contrato Administrativo nº 
325 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, referentes ao Processo 
nº 5866/2021 - SEMGES, que tem por objeto Registro de 
preço, para eventual aquisição de material de consumo es-
pecifi camente de papelaria, escritório, papéis e envelopes, 
fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES e suas unidades administrativas 
descentralizadas – Empresas R.V. RAMOS EIRELI - EPP.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 20 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de abril de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social - SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 5866/2021/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 325 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
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 Objeto: CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
ESPECIFICAMENTE DE PAPELARIA, ESCRITÓRIO, EXPEDIENTE, 
PAPÉIS E ENVELOPES, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SEMGES E 
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESCENTRALIZADAS.
 Valor: R$ R$ 174.723,36 (cento e setenta e quatro 
mil, setecentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos). 
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta da:
 Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.243.0049.2183, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.16, Fontes de Recursos: Ordinário, tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho 184, de 12/04/2022, no valor de 
R$ 129.027,61 (cento e vinte e nove mil, vinte e sete reais e 
sessenta e um centavos); 
 Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.243.0048.2166, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.16, Fontes de Recursos: Ordinário, tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho 185, de 28/03/2022, no valor de 
R$ 45.695,75 (quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais e setenta e cinco centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: R. V. RAMOS EIRELI - EPP
 CNPJ: 34.802.595/0001-10
 Data da assinatura: 20 de abril de 2022. 
 Vigência: O contrato terá vigência de até 06 (seis) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos ter-
mos do art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
 Processo: 2760/2021/SEMGES.
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
511-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação de prazo do Contrato 511-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2021 por 06 (seis) meses, com reequilíbrio econômico-
-fi nanceiro de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos 
reais), correspondente a 25% em relação ao valor do con-
trato.
 O valor contratual do Contrato será de R$ 137.500,00 
(cento e trinta e sete mil e quinhentos reais).
 As despesas com a execução do presente Ter-
mo Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da 
Unidade Orçamentária: 10.01, Funcional Programática: 
08.122.0046.2153, Categoria Econômica: 3.3.90.33.02, Fon-
tes de Recursos: Ordinários, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho 235, de 14/04/2022, no valor de R$ 27.500,00 
(vinte e sete mil e quinhentos reais).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA
 CNPJ: 34.794.255/0001-95.
 Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 82 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2022

 A Secretária Municipal de Gestão Social, em cumpri-
mento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
em conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro 
de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Pre-
ços e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal 7.892/2013, torna público os preços registrados no 
Pregão Eletrônico 251/2021, oriundo do Processo Adminis-
trativo 12290/2021, cujo objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAIS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS AVULSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAIS ATENDIDAS 
ATRAVÉS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS SOCIAIS, 
DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO SOCIAL-SEMGES, conforme especifi cações a seguir dis-
criminadas: RWA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora 
dos Lotes I e II com a proposta de preços no valor de R$ 
7.591.100,00 (sete milhões quinhentos e noventa e um mil e 
cem reais).

 Boa Vista-RR, 11 de abril de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 83 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2022

 A Secretária Municipal de Gestão Social, em cumpri-
mento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
em conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro 
de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Pre-
ços e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal 7.892/2013, torna público os preços registrados no 
Pregão Eletrônico 251/2021, oriundo do Processo Adminis-
trativo 12290/2021, cujo objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS AVULSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAIS ATENDIDAS 
ATRAVÉS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS SOCIAIS, 
DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO SOCIAL-SEMGES, conforme especifi cações a seguir dis-
criminadas: F.A.L. COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, vencedora do Lote III com a proposta de preços 
no valor de R$ 3.467.475,00 (três milhões quatrocentos e 
sessenta e sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

 Boa Vista-RR, 11 de abril de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 84-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022

 A Secretária Municipal de Gestão Social, em cumpri-
mento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
em conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro 
de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Pre-
ços e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal 7.892/2013, torna público os preços registrados no 
Pregão Eletrônico 251/2021, oriundo do Processo Adminis-
trativo 12290/2021, cujo objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS AVULSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAIS ATENDIDAS 
ATRAVÉS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS SOCIAIS, 
DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO SOCIAL-SEMGES, conforme especifi cações a seguir dis-
criminadas: R N DA S BOTELHO, vencedora do Lote IV com a 
proposta de preços no valor de R$ 1.150.875,00 (um milhão 
cento e cinquenta mil oitocentos e setenta e cinco reais).

 Boa Vista-RR, 11 de abril de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 053/2022 – GAB/SEPF

 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender por extrema necessidade 20 
(vinte) dias de férias da servidora GRACIE MARIA BEZER-
RA DE OLIVERIA, matrícula nº 361, referente ao exercí-
cio 2021/2022, as quais seriam gozadas em 06.06.2022 à 
25.06.2022, a serem usufruídas em data posterior. 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Adjunta Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças, em 25 de abril de 2022.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Adjunta Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

SUPERINTENDÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PORTARIA Nº 09/2022/SMAAI/SOF/DIVOF 

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Contrato n° 331-SMAAI/SOF/DI-
VOF/2022  (NUP 000.9.136880/2022) referente ao Processo 
de Compras n° 2680/2022/SMAAI, fi rmado entre o Município 
de Boa Vista e a empresa: THALITA DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO DE CALÇADOS EIRELI, CNPJ n°   02.040.679/0001-
78.

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar a servidora ALYNE GRAZIELLA 
MADEIRA INACIO matrícula nº 851135, para fi scalizar 
o disposto no Contrato nº 331/SMAAI/SOF/DIVOF/2022 
(NUP.000.9.136880/2022) referente ao Processo de Com-
pras n° 2680/2022/SMAAI.

 Art 2º – Designar a servidora SIMONE MARQUES COS-
TA, matrícula nº 957782, como Fiscal Substituto do Contrato 
nº 331/SMAAI/SOF/DIVOF/2022 (NUP.000.9.136880/2022) 
referente ao Processo de Compras n° 2680/2022/SMAAI.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 2680/2022/SMAAI
 Espécie: Contrato nº 331-SMAAI/SOF/DIVOF/2022  
(NUP 000.9.136880/2022)
 Objeto: Aquisição sob o sistema de registro de pre-
ços de materiais de limpeza e higiene para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Assun-
tos Indígenas – SMAAI.
 Modalidade: Pregão Eletrônico
 Valor: R$ 22.846,59 (vinte e dois mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos)
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
 Contratada: THALITA DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE CALÇADOS EIRELI, CNPJ Nº 02.040.679/0001-78.
 Data da Assinatura: 20 de Abril de 2022.
 Vigência: A vigência do Contrato será de até 12 
(doze) meses, a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Município – D.O.M.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 144/2017
 Autuada: MARQUES E FERREIRA LTDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007281 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
9, caput, combinado com o art. 27, alíneas “b” e “d”, da Lei 
Municipal nº 513/00. 
 
 A Empresa autuada foi multada, no valor de 100 
UFM (Cem Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 207/2017, o qual constatou a 
atividade/serviço de lavagem de autos (posto de lavagem), 
sem a devida autorização ambiental.  A infração ocorreu na 
Av. Major Williams, nº 898, bairro São Francisco, Boa Vista-
-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade/servi-
ço de lavagem de autos (posto de lavagem), sem o devido 
licenciamento ambiental, conforme Termo de Embargo nº 
003924 - E.

 Cientifi cado no dia 06 de fevereiro de 2017, às 15h., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 12, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou em atendimento a Ordem de Serviço 
nº 01626/2017, com a fi nalidade de averiguar o funciona-
mento de Posto de lavagem, sem a devida autorização am-
biental emitida pelo Órgão Ambiental Competente.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 9, caput, 
combinado com o art. 27, alíneas “b” e “d”, da Lei Municipal 
nº 513/00.  Vejamos:
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Lei Municipal nº 513/2000

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades:

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR; 

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor 100 UFM (Cem Unidades Fiscais 
Municipais), posto que houve violação dos preceitos legais 
ambientais, ao promover poluição sonora.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar estabe-
lecido no art. 27, alínea “b” da referida lei que fi xou valor míni-
mo correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Refe-
rência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) UFIR.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
207/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a atividade/serviço de lavagem de autos (posto de lava-
gem), sem a devida autorização ambiental. 

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 
 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
100 UFM (Cem Unidades Fiscais Municipais), pelo cometi-
mento de infração ambiental ao realizar a atividade/servi-
ço de lavagem de autos (posto de lavagem), sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
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de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
com o fi to de conhecimento e possíveis medidas cabíveis.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências. 
                                         
 Boa Vista/RR, 30  de março de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente – SPMA, por intermédio da sua Autoridade Jul-
gadora, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Decreto nº 3382 de 04 de março de 2013, vem, neste ato 
NOTIFICAR a pessoa, abaixo discriminada, para comparecer 
no Órgão ambiental, no prazo de 20(vinte) dias, contados a 
partir da data da publicação deste, para tratar de assunto 
de seu interesse, sob pena de sanção administrativa cabí-
vel.

Qtd Processo Autuado (a) Auto de Infração Nº

1 320/2018 ZAIRO SANTOS RODRIGUES 009648 – A. I.

 O prazo para manifestação é contado a partir da 
data de sua publicação e deve ser feita na SPMA no endere-
ço a Rua Claudionor Freire, nº 571, Bairro Paraviana, nesta 
Capital.

 Boa Vista-RR, 25 de abril de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 012/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: MULTIVENDAS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
 NOME FANTASIA:  MULTIVENDAS.
 CPF / CNPJ Nº: 07.538.900/0001-36.
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, Nº. 1274, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL 
EM GRAMA NATURAL.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JT 03, Nº. 543, BAIRRO JARDIM 
TROPICAL (VILA OLIMPICA ROBERTO MARINHO), NO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003247/2022.

 A empresa “MULTIVENDAS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA” está autorizada a iniciar as instalações de “CONS-
TRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL EM GRAMA NATURAL”, lo-
calizada na RUA JT 03, Nº. 543, BAIRRO JARDIM TROPICAL 
(VILA OLIMPICA ROBERTO MARINHO), NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 22 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 0318/2022 de 22/02/2022; Análise Ambiental nº. 
090-LIC/2022 de 18/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 
18/03/2022;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Constru-
ção Civil – PGRCC; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a “CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL EM GRAMA 
NATURAL”, LOCALIZADA NA RUA JT 03, Nº. 543, BAIRRO 
JARDIM TROPICAL (VILA OLIMPICA ROBERTO MARINHO), 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”.

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
 
 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;
 
 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.
 
 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
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acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 013/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: MULTIVENDAS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
 NOME FANTASIA:  MULTIVENDAS.
 CPF / CNPJ Nº: 07.538.900/0001-36.
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, Nº. 1274, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE DO 31 DE MARÇO.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MAJOR CARLOS MARDEL, Nº. 
466, BAIRRO 31 DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003228/2022.

 A empresa “MULTIVENDAS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA” está autorizada a iniciar as instalações de “REFORMA 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 31 DE MARÇO”, locali-
zada na RUA MAJOR CARLOS MARDEL, Nº. 466, BAIRRO 31 
DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista - RR, 22 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
 
 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 0318/2022 de 22/02/2022; Análise Ambiental nº. 
090-LIC/2022 de 18/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 
18/03/2022;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Constru-
ção Civil – PGRCC; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a “REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 31 
DE MARÇO”, LOCALIZADA RUA MAJOR CARLOS MARDEL, Nº. 
466, BAIRRO 31 DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”.

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;
 
 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
 
 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 014/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: MULTIVENDAS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
 NOME FANTASIA:  MULTIVENDAS.
 CPF / CNPJ Nº: 07.538.900/0001-36.
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, Nº. 1274, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL LAUCIDES INÁCIO DE OLIVEIRA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA A, S/Nº, BAIRRO AIRTON RO-
CHA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003247/2022.

 A empresa “MULTIVENDAS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA” está autorizada a iniciar as instalações de “SERVIÇOS 
DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LAUCIDES INÁCIO 
DE OLIVEIRA”, localizada na RUA A, S/Nº, BAIRRO AIRTON 
ROCHA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solici-
tação feita a esta Secretaria, cuja validade está condiciona-
da as exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista - RR, 22 de março de 2022.

        Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 0319/2022 de 22/02/2022; Análise Ambiental nº. 
091-LIC/2022 de 18/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 
18/03/2022;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Constru-
ção Civil – PGRCC; 

 1.6. “O uso desta Autorização está restrito somente 
para os “SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LAUCIDES INÁCIO DE OLIVEIRA”, LOCALIZADA NA RUA A, S/
Nº, BAIRRO AIRTON ROCHA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR”.

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
 
 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
 
 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
 
 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
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ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 015/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: GERALDO RODRIGUES DIAS.
 NOME FANTASIA: *********.
 CPF / CNPJ Nº: 772.005.948-49.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 07, LOTE 193, GLEBA CAUA-
MÉ, TRUARU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 52,0642 ha (520.642m²);
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE ACESSO AO 
LOTE.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004025/2022.

 O SENHOR “GERALDO RODRIGUES DIAS” está auto-
rizada iniciar as instalações referente à “CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE DE ACESSO - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR” conforme solicitação feita a esta Secreta-
ria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 31 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;;
 
 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
4025/2022 de 31/03/2022; 

 1.6 O uso desta Autorização está restrito somente 

para “CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE ACESSO - ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.8 Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para 
a empresa apresentar o Cadastro Técnico Federal – IBAMA, 
sob pena de cancelamento da Autorização;

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2   Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento, a empresa não 
poderá emitir material particulado para a atmosfera.

 4.  Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 131/2022
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 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VANIA LUCIA MARQUES NE-
VES 72294272234.
 NOME FANTASIA: CATINHO LANCHES.
 CPF / CNPJ Nº.: 43.968.878/0001-28.
 ENDEREÇO: RUA AFONSO DOS SANTOS PEREIRA, 
Nº. 1989, BAIRRO EQUATORIAL, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003326/2020.

 A empresa “VANIA LUCIA MARQUES NEVES 
72294272234” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO – COM SOM MECÂ-
NICO” localizado na RUA AFONSO DOS SANTOS PEREIRA, 
Nº. 1989, BAIRRO EQUATORIAL, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h, caso exista Decreto/Lei, modifi cando 
os critérios de funcionamento o empreendimento só poderá 
funcionar no horário e dia determinado;

 4. Diante  do  exposto, a  estrutura  observada  no  
empreendimento, esta  inspetoria  posiciona-se  como  fa-
vorável ao andamento do processo de licenciamento para o 
serviço de som ao vivo, uma vez cumprida as especifi cações 
legais quanto:

 5. O horário de funcionamento do estabelecimento 
com atividade de som ao vivo ou mecânico sem isolamento 
acústico é até as 02:00 horas, em conformidade com as res-
trições de Alvará de Funcionamento e a Legislação;

 6. Que   o   local   respeite   os   limites   sonoros   
especifi cados   em   Lei   municipal   para   o   horário   e ca-
racterísticas do estabelecimento (Ler Lei Municipal 513/00);

 7. Esta inspetoria  ainda  posiciona-se  como  fa-
vorável  para  o  licenciamento  de  som  ao  vivo  com  
amplifi cação, desde que o mesmo esteja dentro dos limites 
estabelecidos em decibéis por lei, respeitando os horários 
especifi cados em lei e o tipo de estrutura física do estabele-
cimento em relação a amplitude sonora .Este  parecer  não  
isenta  o  empreendimento,  através  de  seus  represen-
tantes  legais,  a  cumprirem  as exigências  de  lei  bem  
como as sanções nelas  especifi cadas  no  que  se  refere  
a  prática  de  poluição  sonora e  perturbação  do sossego 
público proveniente de limites sonoros em decibéis acima 
dos especifi cados em lei. Esta  inspetoria  ainda recomenda  
que  sejam  feitos  monitoramentos  do  local  em  pelo  me-
nos  três diligencias distintas  após  a liberação  da  licença  
de  operação, para  averiguação  das  condições  exigidas  
na  licença  em  relação  ao  seu cumprimento por parte do 
empreendimento

 8. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-

leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 9. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0341/2022 de 23/02/2022; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 10. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 11. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 12. CONFORME a Lei Municipal nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
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é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 132/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DEUSINE PEREIRA MAIA - 
ME.
 NOME FANTASIA: PANIFICADORA E CONFEITARIAS 
MAIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 03.326.707/0001-80.
 ENDEREÇO: RUA MOYSES TEIXEIRA HAUSEN, Nº.118, 
BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDO-
MINÂNCIA DE REVENDA.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Nº.11.252/2012.

 A empresa DEUSINE PEREIRA MAIA - ME está autori-
zada a operar com as atividades “PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA”, localizada na RUA 
MOYSES TEIXEIRA HAUSEN, Nº.118, BAIRRO CARANÃ, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
 
 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº.  
2773/2021 de 11/11/2021; e Portaria nº.105/15/GAB/
SMGA, às fl s.70;

 1.4. Os fi ltros de contenção de fuligem deverão per-
manecer em perfeito estado de conservação com manuten-
ção periódica e a chaminé deverá conter a altura mínima de 
5 metros;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 
 
 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                         27 de Abril de 2022
25

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 133/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a inter-
veniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GISELE FARIAS BARILI 
77867246215.
 NOME FANTASIA: ASSADÃO & CIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 43.403.219/0001-44.
 ENDEREÇO: AVENIDA DOS IMIGRANTES, Nº. 99, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: RESTAURANTES E SIMILARES.         
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
022884/2021.

 A empresa “GISELE FARIAS BARILI 77867246215” 
está autorizada a operar com a atividade de “RESTAURAN-
TES E SIMILARES – FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPA-
RADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMI-
CILLIAR” localizado na AVENIDA DOS IMIGRANTES, Nº. 99, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0208/2022 de 08/02/2022 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 134/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a inter-
veniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARGARETE MARCELO VI-
CENTE 33236968249.
 NOME FANTASIA: BAR DO RIBINHA.
 CPF / CNPJ Nº.: 35.128.351/0001-67.
 ENDEREÇO: RUA DOS BURITIS, Nº. 128, BAIRRO TRE-
ZE DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020533/2021.

 A empresa “MARGARETE MARCELO VICENTE 
33236968249” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO – COM COM USO 
DE CAIXA AMPLIFICADA” localizado na RUA DOS BURITIS, 
Nº. 128, BAIRRO TREZE DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:
 
 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h, caso exista Decreto/Lei, modifi cando 
os critérios de funcionamento o empreendimento só poderá 
funcionar no horário e dia determinado;

 4. Diante  do  exposto, a  estrutura  observada  no  
empreendimento, esta  inspetoria  posiciona-se  como  fa-
vorável ao andamento do processo de licenciamento para o 
serviço de som ao vivo, uma vez cumprida as especifi cações 
legais quanto:

 5. O horário de funcionamento do estabelecimento 
com atividade de som ao vivo ou mecânico sem isolamento 
acústico é até as 02:00 horas, em conformidade com as res-
trições de Alvará de Funcionamento e a Legislação;

 6. Que   o   local   respeite   os   limites   sonoros   
especifi cados   em   Lei   municipal   para   o   horário   e ca-
racterísticas do estabelecimento (Ler Lei Municipal 513/00);

 7. Esta inspetoria  ainda  posiciona-se  como  fa-
vorável  para  o  licenciamento  de  som  ao  vivo  com  
amplifi cação, desde que o mesmo esteja dentro dos limites 
estabelecidos em decibéis por lei, respeitando os horários 
especifi cados em lei e o tipo de estrutura física do estabele-
cimento em relação a amplitude sonora .Este  parecer  não  
isenta  o  empreendimento,  através  de  seus  represen-
tantes  legais,  a  cumprirem  as exigências  de  lei  bem  
como as sanções nelas  especifi cadas  no  que  se  refere  
a  prática  de  poluição  sonora e  perturbação  do sossego 
público proveniente de limites sonoros em decibéis acima 

dos especifi cados em lei. Esta  inspetoria  ainda recomenda  
que  sejam  feitos  monitoramentos  do  local  em  pelo  me-
nos  três diligencias distintas  após  a liberação  da  licença  
de  operação, para  averiguação  das  condições  exigidas  
na  licença  em  relação  ao  seu cumprimento por parte do 
empreendimento

 8. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 9. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0273/2022 de 16/02/2022; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 10. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 11. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 12. CONFORME a Lei Municipal nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;
 
 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.
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 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 135/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: S. A. DE ARAÚJO.
 NOME FANTASIA: ANDRADE MOTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 02.052.617/0001-86.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, Nº. 2367, BAIRRO 
ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021242/2021.

 A empresa “S. A. DE ARAÚJO” está autorizada a 
operar com a atividade “COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS NOVOS MOTOCICLETAS E MOTONETAS”, lo-
calizada na RUA MANOEL FELIPE, Nº. 2367, BAIRRO ASA 
BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
0216/2022 de 09/02/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 136/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M. DE N. FERRO DE JESUS.
 NOME FANTASIA: GOMA BOM JESUS.
 CPF / CNPJ Nº.: 37.084.842/0001-89.
 ENDEREÇO: RUA LINDOLFO BERNARDO COUTINHO, 
Nº. 435, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉCULAS DE 
VEGETAIS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
018873/2021.

 A empresa “M. DE N. FERRO DE JESUS” está auto-
rizada a operar com as atividades “FABRICAÇÃO DE AMI-
DOS E FÉCULAS DE VEGETAIS”, localizada na RUA LINDOLFO 
BERNARDO COUTINHO, Nº. 435, BAIRRO ASA BRANCA, MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 0078/2022 
de 17/01/2022;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 137/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: HEMOLAB LABORATORIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
 NOME FANTASIA: HEMOLAB LABORATORIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS.
 CPF / CNPJ Nº: 84.049.568/0001-97.
 ATIVIDADE: LABORATÓRIOS CLÍNICOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ALFREDO CRUZ, N° 719 - 1, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA -  RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003988/2021.

 A empresa “HEMOLAB LABORATORIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “LABORATÓRIOS CLÍNICOS” localizado na RUA ALFREDO 
CRUZ, N° 719 - 1, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA -  RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 1300/2021 
de 18/06/2021, Análise Ambiental nº 050-LIC/2022 de 
18/02/2022, Despacho Jurídico do dia 23/02/2022.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade; 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 138/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
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 NOME/RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA 247 EIRELI.
 NOME FANTASIA: DISTRIBUIDORA 247.
 CPF / CNPJ Nº: 19.302.895/0001-47.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 LOCALIZAÇÃO: RUA D, Nº. 41, QUADRA 009 LOTE 
280, BAIRRO JOÃO DE BARRO, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020528/2021.

 A empresa “DISTRIBUIDORA 247 EIRELI” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localizada na 
RUA D, Nº. 41, QUADRA 009 LOTE 280, BAIRRO JOÃO DE 
BARRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0050/2022 de 07/02/2022 e Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.4 As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 
recomendações da Resolução ANP nº 5 de 2008;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O armazenamento é para 120 (cento e vinte) 
unidades ou 1.560 kg de gás liquefeito de petróleo – GLP.

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 139/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANDREZA CONCEIÇÃO AI-
RES.
 NOME FANTASIA: SÍTIO ESPERANÇA.
 CPF / CNPJ Nº: 749.371.112-72.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 01, LOTE 162, GLEBA CAUA-
MÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 44,9324 ha (449.324m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 34,9324 ha (349.324m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
000790/2022.

 A Requerente “ANDREZA CONCEIÇÃO AIRES” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA 
(SOJA, MILHO E FEIJÃO EM CONSORCIO COM BOVINOCUL-
TURA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTU-
RA, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUINOCULTURA E OLERI-
CULTURA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no 
“SÍTIO ESPERANÇA - VICINAL 01, LOTE 162, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme 
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solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista-RR, 14 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
03993/2022 de 08/03/2022; conforme Resolução CONSEM-
MA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (SOJA, MILHO E FEI-
JÃO EM CONSORCIO COM BOVINOCULTURA), CULTURAS 
IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVICULTURA, 
AQUICULTURA, SUINOCULTURA E OLERICULTURA”, confor-
me Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licencia-
mento Ambiental Simplifi cado; O proprietário deverá res-
peitar a área de preservação permanente e reserva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO 

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°01’57,74 “ 60°52’51.26 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3.  Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 

destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 140/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a inter-
veniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MONTEIRO & PORTILHO 
LTDA.
 NOME FANTASIA: M&P.
 CPF / CNPJ Nº.: 00.415.411/0001-48.
 ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO FILGUEIRAS, Nº. 895, 
BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Nº.1.166/2017.

 A empresa “MONTEIRO & PORTILHO LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade “CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS – ESCRITÓRIO”, localizado na RUA RAIMUNDO 
FILGUEIRAS, Nº. 895, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais
 
 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0195/2022 de 08/02/2022; Análise Ambiental nº. 071–
LIC/20227 de 08/03/2022 e Decisão Jurídica às fl s. 92 dos 
autos;

 1.4. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.2 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 
 
 2.2  Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.
 
 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 141/2022
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: H. MAANAIN SERVICOS & 
EMPREENDIMENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: MAANAIN EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº: 17.698.837/0001-59.
 ATIVIDADE: SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-
-DE-OBRA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA SOLDADO-POLICIA MILITAR 
WILSON PAULINO DA SILVA, Nº 614 -1, BAIRRO CARANÃ, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 03 ANOS E 06 MESES 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004618/2021.

 A empresa “H. MAANAIN SERVICOS & EMPREENDI-
MENTOS LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “ESCRITÓRIO DA EMPRESA (SELEÇÃO  E  AGENCIAMEN-
TO  DE MÃO-DE-OBRA; IMPRESSÃO  DE  MATERIAL  PARA  
USO  PUBLICITÁRIO E MATERIAL PARA OUTROS USOS; SER-
VIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÃO METÁLICAS PARA A 
CONSTRUÇÃO; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE UR-
BANIZAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM E OBRAS DE AL-
VENARIA)”, localizado na RUA SOLDADO-POLICIA MILITAR 
WILSON PAULINO DA SILVA, Nº 614 -1, BAIRRO CARANÃ, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 10 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;
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 1.5  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1233/2021 de 22/06/2021; Análise Ambiental nº. 321–
LIC/2021 de 18/08/2021; Alteração de endereço Parecer 
Técnico nº. 0323/2022 de 22/02/2022;

 1.6 A empresa trata-se de serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, sendo a execução  dos  
serviços  prestados  serão  realizados  em  obras  que  pos-
teriormente  precisarão  ser  licenciados conforme o projeto 
pretendido;

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8  A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10  Fica o empreendedor responsável por coibir 
a poluição sonora, causada pelos freqüentadores em tor-
no do empreendimento, sendo proibido som automotivo no 
estacionamento, bem como nas dependências do espaço do 
empreendimento;

 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 142/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: BALTA E MORALES LTDA.
 NOME FANTASIA: TAO TAO FILMES.
 CPF / CNPJ Nº.: 25.296.240/0001-06.
 ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº. 4049 - 
B, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICI-
DADE.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
870/2017.

 A empresa “BALTA E MORALES LTDA” está autori-
zada a operar com as atividades “ANGÊNCIAS DE PUBLI-
CIDADE, GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, FIL-
MAGEM DE FESTAS E EVENTOS E IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO E OUTROS”, localizada na AVENI-
DA PRINCESA ISABEL, Nº. 4049 - B, BAIRRO SANTA TEREZA, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2884/2021 de 25/11/2021; Análise Ambiental nº. 575-
LIC/2021 de 30/12/2021; Despacho Jurídico às fl s. 107 dos 
autos.

 1.4. Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.5. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderá ser disposto para cole-
ta pública, fi cando a empresa requerente responsável pela 
correta destinação dos resíduos gerados pela atividade

 1.6. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
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 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1  O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 143/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LILIANE SANTOS DE CARVA-
LHO.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº.: 738.649.782-20.
 ENDEREÇO: RUA VALERIO MAGALHÃES, Nº 288, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: PROPAGANDA VOLANTE.
 VALIDADE: 4 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
017721/2020.

 “A Senhora “LILIANE SANTOS DE CARVALHO” está 
autorizada a operar com a atividade de “PROPAGANDA VO-
LANTE - CAR/REBOQUE/C ABERTA, TIPO CARRETINHA ANO 
2020, COR PRETA, PLACA NAY7B555”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de março de 2022.

           Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer no local do 
evento junto com o equipamento;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
0219/2022 de 11/02/2022 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 1.7 O equipamento só poderá ser usado em eventos 
Licenciado e em propaganda volante com o carro em movi-
mento;

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00 - Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;
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 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;
 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos; b) Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - 
Entre 19 e 22 horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 144/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCA LÁZARA CHA-
GAS REINALDO VENÂNCIO.
 NOME FANTASIA: RANCHO PÔR DO SOL.
 CPF / CNPJ Nº: 847.960.573-15.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR – 174, VICINAL 07, KM 
35, LOTE 26 (APÓS O LAGO DO ROBERTINHO) GLEBA CAUA-
MÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 103,2502 ha (1.032.502m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 34,0 ha (340.000m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
022027/2021.

 A Requerente “FRANCISCA LÁZARA CHAGAS REINAL-
DO VENÂNCIO” está autorizada a operar com a atividade 
de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRI-
GADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVICULTURA, AQUI-
CULTURA, SUINOCULTURA E OLERICULTURA”, conforme Re-
solução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simplifi cado, situado no “RANCHO PÔR DO SOL 
- RODOVIA BR – 174, VICINAL 07, KM 35, LOTE 26 (APÓS O 
LAGO DO ROBERTINHO) GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMA-
ZÔNIA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista-RR, 10 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3116/2021 de 09/12/2021; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), 
CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVI-
CULTURA, AQUICULTURA, SUINOCULTURA E OLERICULTU-
RA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata 
do Licenciamento Ambiental Simplifi cado; O proprietário 
deverá respeitar a área de preservação permanente e re-
serva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
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PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 02°56’34,2 “ 60°52’48.5 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5  Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 145/2022
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ADRIANO FELIX MARIALVA 
DA SILVA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO IRMÃOS FELIX.
 CPF / CNPJ Nº: 016.804.222-35.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR – 174 NORTE, VICINAL 
03-A, KM 35, LOTE 426, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 10,798 ha (107.980m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 08,00 ha (080.000m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
000499/2022.

 O Requerente “ADRIANO FELIX MARIALVA DA SIL-
VA” está autorizada a operar com a atividade de “AGRI-
CULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, 
PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVICULTURA, AQUICULTU-
RA, SUINOCULTURA E OLERICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado, situado no “SÍTIO IRMÃOS FELIX - RODO-
VIA BR – 174 NORTE, VICINAL 03-A, KM 35, LOTE 426, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista-RR, 10 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0286/2022 de 17/02/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), 
CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVI-
CULTURA, AQUICULTURA, SUINOCULTURA E OLERICULTU-
RA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata 
do Licenciamento Ambiental Simplifi cado; O proprietário 
deverá respeitar a área de preservação permanente e re-
serva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
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PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°18’03,51” 60°45’54.18”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 146/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: HENRIQUE FRANÇA AVILA 
PEREIRA.
 NOME FANTASIA: ***********.
 CPF / CNPJ Nº.: 040.323.152-30.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1893, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CASA DE FESTAS E EVENTOS.        
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023629/2021.

 O Senhor “HENRIQUE FRANÇA AVILA PEREIRA” está 
autorizada a operar com a atividade “CASA DE FESTAS E 
EVENTOS – VILLE GARDEN, COM MUSICA AO VIVO  E MECÂ-
NICA”, localizada na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1893, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 
 Boa Vista, RR, 10 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 2. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 3. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 4. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 5. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 6. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0198/2022 de 07/02/2021;

 7. A licença poderá ser revogada a qualquer tempo, 
por conveniência pública ou pelo descumprimento de quais-
quer dos requisitos estabelecidos nesta Lei ou nas demais 
normas e regulamentos;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
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de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 147/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A. C. CAMURCA EIRELI.
 NOME FANTASIA: CONVENIENCIA TOP BEER.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.024.604/0001-55.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1325, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA 
EM LOJAS DE CONVENIENCIA.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
002391/2022.

 A empresa “A. C. CAMURCA EIRELI” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIA EM LOJAS DE CONVENIENCIA – COM USO DE 
SOM MECÂNICO E VOZ E VIOLÃO SEM CAIXA AMPLIFICA-
DA” localizado na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1325, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h, caso exista Decreto/Lei, modifi cando 
os critérios de funcionamento o empreendimento só poderá 
funcionar no horário e dia determinado;

 4. Diante  do  exposto, a  estrutura  observada  no  
empreendimento, esta  inspetoria  posiciona-se  como  fa-
vorável ao andamento do processo de licenciamento para o 
serviço de som ao vivo, uma vez cumprida as especifi cações 
legais quanto:

 5. O horário de funcionamento do estabelecimento 
com atividade de som ao vivo ou mecânico sem isolamento 
acústico é até as 02:00 horas, em conformidade com as res-
trições de Alvará de Funcionamento e a Legislação;

 6. Que   o   local   respeite   os   limites   sonoros   
especifi cados   em   Lei   municipal   para   o   horário   e ca-
racterísticas do estabelecimento (Ler Lei Municipal 513/00);

 7. Esta inspetoria  ainda  posiciona-se  como  fa-
vorável  para  o  licenciamento  de  som  ao  vivo  com  
amplifi cação, desde que o mesmo esteja dentro dos limites 
estabelecidos em decibéis por lei, respeitando os horários 
especifi cados em lei e o tipo de estrutura física do estabele-
cimento em relação a amplitude sonora .Este  parecer  não  
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isenta  o  empreendimento,  através  de  seus  represen-
tantes  legais,  a  cumprirem  as exigências  de  lei  bem  
como as sanções nelas  especifi cadas  no  que  se  refere  
a  prática  de  poluição  sonora e  perturbação  do sossego 
público proveniente de limites sonoros em decibéis acima 
dos especifi cados em lei. Esta  inspetoria  ainda recomenda  
que  sejam  feitos  monitoramentos  do  local  em  pelo  me-
nos  três diligencias distintas  após  a liberação  da  licença  
de  operação, para  averiguação  das  condições  exigidas  
na  licença  em  relação  ao  seu cumprimento por parte do 
empreendimento

 8. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 9. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0232/2022 de 03/03/2022; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 10. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 11. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 12. CONFORME a Lei Municipal nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.
 
 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-

do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 148/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: GERALDO RODRIGUES DIAS.
 NOME FANTASIA: *********.
 CPF / CNPJ Nº: 772.005.948-49.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 07, LOTE 193, GLEBA CAUA-
MÉ, TRUARU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 52,0642 ha (520.642m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 34,0306 ha (340.306m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004025/2022.

 O Requerente “GERALDO RODRIGUES DIAS” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
(SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICUL-
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TURA, FRUTICULTURA, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUINO-
CULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado, situado no “VICINAL 07, LOTE 193, GLEBA 
CAUAMÉ, TRUARU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
 
 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0464/2022 de 15/03/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), 
CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVI-
CULTURA, AQUICULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E OLE-
RICULTURA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado; O pro-
prietário deverá respeitar a área de preservação perma-
nente e reserva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°20’26,33” 60°53’46.54”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 149/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: EMIVAL BEZERRA DE ARAÚJO.
 NOME FANTASIA: SÍTIO DE RECREIO BELA VISTA.
 CPF / CNPJ Nº: 748.047.742-20.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA E PECUÁRIA
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL BOM INTENTO, ESTRADA 
321, LOTE 60,ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 AREA TOTAL: 8,6842 ha (868.420m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
006050/2021.

 O Requerente “EMIVAL BEZERRA DE ARAÚJO” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA E 
PECUÁRIA, situado no “SÍTIO DE RECREIO BELA VISTA - VI-
CINAL BOM INTENTO, ESTRADA 321, LOTE 60,ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação 
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feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1008/2021 de 11/06/2021; 

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA E PECUÁRIA”;

 1.6 O proprietário deverá respeitar a área de pre-
servação permanente e reserva legal;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 02°52’53,21” 60°40’31.47”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas
 
 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 

separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 150/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RAIMUNDO NONATO CON-
CEIÇÃO DE SOUZA EIRELI.
 NOME FANTASIA: CERVEJA & CIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 32.407.985/0001-60.
 ENDEREÇO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, Nº. 1431, 
BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003347/2022.

 A empresa “RAIMUNDO NONATO CONCEIÇÃO DE 
SOUZA EIRELI” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO, COMERCIO VARE-
JISTA DE BEBIDAS E RESTAURANTES E SIMILARES – COM SOM 
AO VIVO E VOZ E VIOLÃO (QUARTA A DOMINGO)” localiza-
do na RUA LAURA PINHEIRO MAIA, Nº. 1431, BAIRRO PIN-
TOLANDIA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de março de 2022.
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          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h, caso exista Decreto/Lei, modifi cando 
os critérios de funcionamento o empreendimento só poderá 
funcionar no horário e dia determinado;

 4. Diante  do  exposto, a  estrutura  observada  no  
empreendimento, esta  inspetoria  posiciona-se  como  fa-
vorável ao andamento do processo de licenciamento para o 
serviço de som ao vivo, uma vez cumprida as especifi cações 
legais quanto:

 5. O horário de funcionamento do estabelecimento 
com atividade de som ao vivo ou mecânico sem isolamento 
acústico é até as 02:00 horas, em conformidade com as res-
trições de Alvará de Funcionamento e a Legislação;

 6. Que   o   local   respeite   os   limites   sonoros   
especifi cados   em   Lei   municipal   para   o   horário   e ca-
racterísticas do estabelecimento (Ler Lei Municipal 513/00);

 7. Esta inspetoria  ainda  posiciona-se  como  fa-
vorável  para  o  licenciamento  de  som  ao  vivo  com  
amplifi cação, desde que o mesmo esteja dentro dos limites 
estabelecidos em decibéis por lei, respeitando os horários 
especifi cados em lei e o tipo de estrutura física do estabele-
cimento em relação a amplitude sonora .Este  parecer  não  
isenta  o  empreendimento,  através  de  seus  represen-
tantes  legais,  a  cumprirem  as exigências  de  lei  bem  
como as sanções nelas  especifi cadas  no  que  se  refere  
a  prática  de  poluição  sonora e  perturbação  do sossego 
público proveniente de limites sonoros em decibéis acima 
dos especifi cados em lei. Esta  inspetoria  ainda recomenda  
que  sejam  feitos  monitoramentos  do  local  em  pelo  me-
nos  três diligencias distintas  após  a liberação  da  licença  
de  operação, para  averiguação  das  condições  exigidas  
na  licença  em  relação  ao  seu cumprimento por parte do 
empreendimento

 8. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 9. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0388/2022 de 07/03/2022; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 10. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 11. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 12. CONFORME a Lei Municipal nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
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MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 151/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: NORTE DISTRIBUIDORA DE 
ACUMULADORES E ACESSORIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº.: 05.488.143/0004-50.
 ENDEREÇO: RUA ANTONIO AUGUSTO MARTINS, Nº. 
350, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
027323/2019.
 
 A empresa “NORTE DISTRIBUIDORA DE ACUMULA-
DORES E ACESSORIOS LTDA” está autorizada a operar com 
a atividade “COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES – COMERCIO 
ATACADISTA DE LUBRIFICANTES”, localizada na RUA ANTO-
NIO AUGUSTO MARTINS, Nº. 350, BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3168/2019 de 23/10/2019; Análise Ambiental nº. 807-
LIC/2019 de 12/11/2019 e Decisão Jurídica do dia 
28/11/2019; Inclusão de atividade Parecer Técnico nº 
0091/2022 de 07/01/2022;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 

a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.10 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
 
 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
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MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 152/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLÍNICA MÉDICA ESP. EM GI-
NECOLOGIA E OBSTET LTDA.
 NOME FANTASIA: CEGOC – CENTRO ESP. EM GINE-
COLOGIA, OBSTETRICIA E COLPOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 09.244.364/0001-91. 
 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 
1683, SALA 15, BAIRRO TRINTA E UM DE MARÇO, BOA VISTA 
– RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLE-
MENTARES.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014498/2021.

 A empresa “CLÍNICA MÉDICA ESP. EM GINECOLO-
GIA E OBSTET LTDA” está autorizada a operar com as ati-
vidades “MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES – MÉDICA AM-
BULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCE-
DIMENTOS CIRURGICOS, MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA 
A CONSULTAS E SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 
SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETORESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA”, localizada na AVENIDA CAPITÃO JULIO BE-
ZERRA, Nº. 1683, SALA 15 BAIRRO TRINTA E UM DE MARÇO, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3221/2021 DE 23/12/2021; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 011-
LIC/2022 DE 11/01/2022 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
27/01/2022;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;
 
 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;
 
 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
 
 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
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AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 153/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ GUILHERME RODRI-
GUES DIAS.
 NOME FANTASIA: SÍTIO NOVA CONQUISTA.
 CPF / CNPJ Nº: 092.205.719-27.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 07, LOTE 200, GLEBA CAUA-
MÉ, TRUARU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 95,4142 ha (954.142m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 34,0306 ha (340.306m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004024/2022.

 O Requerente “JOSÉ GUILHERME RODRIGUES DIAS” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
(SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICUL-
TURA, FRUTICULTURA, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUINO-
CULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado, situado no “SÍTIO NOVA CONQUISTA - VI-
CINAL 07, LOTE 200, GLEBA CAUAMÉ, TRUARU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.
 
 Boa Vista-RR, 15 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
 
 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0478/2022 de 15/03/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), 
CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVI-
CULTURA, AQUICULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E OLE-
RICULTURA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado; O pro-
prietário deverá respeitar a área de preservação perma-
nente e reserva legal;
 
 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-

mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°20’26,33” 60°53’46.54”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                        27 de Abril de 2022
46
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 154/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOÃO VIEIRA DE SOUSA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO PAI E FILHO.
 CPF / CNPJ Nº: 180.437.633-72.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 – NORTE, VICINAL 05, LOTE 
508, POLO 3, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 50,1151 ha (501.151m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 32,008 ha (320.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020343/2021.

 O Requerente “JOÃO VIEIRA DE SOUSA” está auto-
rizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA (SOJA, 
MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, 
FRUTICULTURA, AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, AQUI-
CULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTURA”, 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Li-
cenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO PAI 
E FILHO - BR 174 – NORTE, VICINAL 05, LOTE 508, POLO 3, 
GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista-RR, 16 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0479/2022 de 16/03/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEI-
JÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, 
AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUINO-
CULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado; O proprietário deverá respeitar a área de 
preservação permanente e reserva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°06’22,75” 60°51’52.19”
 
 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
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PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 155/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOANILTON DE QUEIROZ DE 
SOUSA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO HOMEM DE NAZARÉ.
 CPF / CNPJ Nº: 511.458.042-68.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR174 – NORTE, KM 35, RR 342, VI-
CINAL 05, LOTE 617, POLO III, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 AREA TOTAL: 191,0154 ha (1.910.154m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 62,008 ha (620.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019835/2021.

 O Requerente “JOANILTON DE QUEIROZ DE SOUSA” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
(SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICUL-
TURA, FRUTICULTURA, AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, 
AQUICULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTU-
RA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata 
do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO 
HOMEM DE NAZARÉ - BR174 – NORTE, KM 35, RR 342, VI-
CINAL 05, LOTE 617, POLO III, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização. 

 Boa Vista-RR, 16 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0478/2022 de 16/03/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEI-
JÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, 
AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUINO-
CULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado; O proprietário deverá respeitar a área de 
preservação permanente e reserva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-

mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°08’12,852 60°50’14.338”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 156/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: FERNANDO RODRIGUES SI-
QUEIRA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO SÃO BRAS.
 CPF / CNPJ Nº: 421.269.671-15.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 10, LOTE 119, GLEBA MU-
RUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 65,1031 ha (651.031m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 43,08 ha (430.800m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003007/2022.

 O Requerente “FERNANDO RODRIGUES SIQUEIRA” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
(SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICUL-
TURA, FRUTICULTURA, AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, 
AQUICULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTU-
RA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata 
do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍ-
TIO SÃO BRAS - VICINAL 10, LOTE 119, GLEBA MURUPU, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista-RR, 16 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0286/2022 de 02/03/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEI-
JÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, 
AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUINO-
CULTURA, PECUÁRIA E OLERICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado; O proprietário deverá respeitar a área de 
preservação permanente e reserva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°05’13,52” 60°56’02.52”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.
 
 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
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TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 157/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FACILE COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: HEILIGE BOA VISTA. 
 CPF / CNPJ Nº.: 39.236.545/0001-37.
 ENDEREÇO: AVENIDA LUIS CANUTO CHAVES, Nº. 
677, LOT. RESIDENCIAL RIVER PARK I, BAIRRO CAÇARI, BOA 
VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.         
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
000545/2022.

 A empresa “FACILE COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA” está autorizada a operar com a ativida-
de de “COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE BEBIDAS – 
RESTAURANTES E SIMILARES”, localizado na AVENIDA LUIS 
CANUTO CHAVES, Nº. 677, LOT. RESIDENCIAL RIVER PARK I, 
BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 16 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0336/2022 de 03/03/2022 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 

gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.
 
 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 158/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
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ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RAIMUNDO S. DA SILVA.
 NOME FANTASIA: REVENDA DE GAS SOUZA.
 CPF / CNPJ Nº: 45.057.807/0001-07.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 LOCALIZAÇÃO: RUA JB 32, Nº. 1202, BAIRRO JOÃO 
DE BARRO, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
001988/2022.

 A empresa “RAIMUNDO S. DA SILVA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localizada na RUA JB 
32, Nº. 1202, BAIRRO JOÃO DE BARRO, NO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0377/2022 de 03/03/2022 e Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.4 As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 
recomendações da Resolução ANP nº 5 de 2008;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O armazenamento é para 120 (cento e vinte) 
unidades ou 1.560 kg de gás liquefeito de petróleo – GLP.

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 

fora dos limites de sua propriedade;
 
 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 159/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FERREIRA, AUGUSTO E RO-
BERT LTDA.
 NOME FANTASIA: ESPAÇO FERREIRA & ROBERT.
 CPF / CNPJ Nº.: 09.244.364/0001-91. 
 ENDEREÇO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 248, SALA 09, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTAS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018619/2021.

 A empresa “FERREIRA, AUGUSTO E ROBERT LTDA” 
está autorizada a operar com as atividades “MÉDICA AM-
BULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS – COM SERVIÇOS DE 
EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA E SERVIÇOS DE DIAGNOS-
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TICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EX-
CETORESSONÂNCIA MAGNÉTICA”, localizada na AVENIDA 
CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 1683, SALA 15, BAIRRO TRIN-
TA E UM DE MARÇO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 16 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
 
 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3088/2021 DE 07/12/2021; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 549-
LIC/2021 DE 17/12/2021 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
04/03/2022;
 
 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.
 
 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;
 
 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 

papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 160/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Gestão Ambiental 
e Assuntos Indígenas, utilizando-se da competência de que 
trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às dis-
posições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: I DANTAS - ME.
 NOME FANTASIA. RINO COMUNICAÇÃO VISUAL.
 CPF / CNPJ Nº. 25.990.167/0001-78.
 ATIVIDADE: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO. 
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, Nº. 
594, BAIRRO SÃO PEDRO, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR.
 VALIDADE: 04 anos.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
1.014/2016.

 A empresa “I DANTAS - ME” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITÁRIO – FABRICAÇÃO DE LETRAS E LETREIROS E 
PLACAS QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS”, loca-
lizada na AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, Nº. 594, BAIRRO 
SÃO PEDRO, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 17 de março de 2022.
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          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1  Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
1107/2021 de 31/05/2021 e Portaria 105/2015/SPA/SMGA;

 1.4 Os resíduos gerados na Gráfi ca deverão ser dis-
posto para coleta pública, fi cando a empresa requerente 
responsável pela correta armazenamento dos resíduos ge-
rados pela atividade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 

ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 161/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: D R LOPES.
 NOME FANTASIA: ESPINAFRE MOTO PREPARACOES.
 CPF / CNPJ Nº.: 22.978.192/0001-48.
 ENDEREÇO: RUA CABO-POLICIA MILITAR LAURINDO 
DE ARAUJO BRAGA, Nº. 1200, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA 
– RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
001251/2020.

 A empresa “D R LOPES” está autorizada a operar 
com a atividade de “COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA, COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COM TROCA DE ÓLEO”, loca-
lizada na RUA CABO-POLICIA MILITAR LAURINDO DE ARAU-
JO BRAGA, Nº. 1200, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de março de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1  Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
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2418/2021 de 18/10/2021 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 162/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: T. B. DE MOURA – ME.
 NOME FANTASIA: TOMAZ MOTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 16.157.334/0001-03.
 ATIVIDADE: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTO-
CICLETAS E MOTONETAS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MANOEL FELIPE, Nº. 1648, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
002322/2021.

 A empresa “T. B. DE MOURA” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS -  COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MO-
TONETAS, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES – COM 
TROCA DE ÓLEO”, localizada na RUA MANOEL FELIPE, Nº. 
1648, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 Boa Vista, RR, 18 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1778/2021 de 16/08/2021; Portaria nº 105/15/GAB/SPMA;

 1.5  O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MO-
TOCICLETAS E MOTONETAS -  COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES – COM TROCA DE 
ÓLEO”, com endereço na RUA MANOEL FELIPE, Nº. 1648, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada; 

 1.8  A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.9 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
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se destina a presente Licença Ambiental;

 1.10  O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 163/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: AMAURIS VICENTE CHAVE-
CO.
 NOME FANTASIA: SÍTIO SOL NASCENTE.
 CPF / CNPJ Nº: 517.527.942-49.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 – SUL, KM 33, VICINAL 06, 
LOTE 116, LOTEAMENTO CHÁCARAS SOL NASCENTE, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 37,5303 ha (375.303m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 22,0 ha (220.000m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003422/2022.

 O Requerente “AMAURIS VICENTE CHAVECO” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
(SOJA, MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICUL-
TURA, FRUTICULTURA, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUI-
NOCULTURA E OLERICULTURA”, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado, situado no “SÍTIO SOL NASCENTE - BR 174 
– SUL, KM 33, VICINAL 06, LOTE 116, LOTEAMENTO CHÁ-
CARAS SOL NASCENTE, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista-RR, 18 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
00468/2022 de 15/03/2022; conforme Resolução CONSEM-
MA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEIJÃO), 
CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, AVI-
CULTURA, AQUICULTURA, SUINOCULTURA E OLERICULTU-
RA”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata 
do Licenciamento Ambiental Simplifi cado; O proprietário 
deverá respeitar a área de preservação permanente e re-
serva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 02°40’37,4” 60°48’34.7”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.
 
 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 164/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GOMES & GOMES CLÍNICA 
MÉDICA LTDA.
 NOME FANTASIA: DERMATOLOGIA JULLYENE CAM-
POS.
 CPF / CNPJ Nº.: 23.741.756/0001-97. 
 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 
1683, SALA 16 E 17, BAIRRO TRINTA E UM DE MARÇO, BOA 
VISTA – RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012181/2021.

 A empresa “GOMES & GOMES CLÍNICA MÉDICA 
LTDA” está autorizada a operar com as atividades “ATIVI-
DADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS – 
CLÍNICA DERMATOLÓGICA COM APLICAÇÃO DE INJETAVE-
ÍS”, localizada na AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 
1683, SALA 16 E 17, BAIRRO TRINTA E UM DE MARÇO, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 18 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
2023/2021 DE 10/11/2021; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 535-
LIC/2021 DE 14/12/2021 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
25/01/2022;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 165/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EDILTON DE LIMA PEREIRA.
 NOME FANTASIA: *********.

 CPF / CNPJ Nº.: 382.797.032-68.
 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1627, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICAN-
TES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
021911/2019.

 O Senhor “EDILTON DE LIMA PEREIRA” está autori-
zado a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES – COM TROCA DE ÓLEO”, localizada na AVE-
NIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1627, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 21 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2501/2019 de 29/08/2019 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.5 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
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em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3  Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4  Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 166/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ILDEANE VIEIRA LOPES.
 NOME FANTASIA: SÍTIO BOM SUCESSO.
 CPF / CNPJ Nº: 922.416.463-34.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 – NORTE, RR-342, VICINAL 
05, LOTE 512, POLO III, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔ-
NIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL: 72,3467 ha (723.467m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 42,008 ha (420.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020320/2021.

 A Requerente “ILDEANE VIEIRA LOPES” está auto-
rizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA (SOJA, 
MILHO E FEIJÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, 
FRUTICULTURA, AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, AQUI-
CULTURA, SUINOCULTURA E OLERICULTURA”, conforme Re-
solução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO BOM SUCESSO - 

BR 174 – NORTE, RR-342, VICINAL 05, LOTE 512, POLO III, 
GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista-RR, 21 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0544/2022 de 21/03/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA (SOJA, MILHO E FEI-
JÃO), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, FRUTICULTURA, 
AGROSSILVIPASTORIL, AVICULTURA, AQUICULTURA, SUI-
NOCULTURA E OLERICULTURA”, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado; O proprietário deverá respeitar a área de pre-
servação permanente e reserva legal;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°6’28,24” 60°51’10.68”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
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 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 167/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANA PAULA SANTOS DA SIL-
VA 68631812234.
 NOME FANTASIA: JP CONSTRUÇÕES.
 CPF / CNPJ Nº.: 40.016.475/0001-90.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
8085 – LOJA 02, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
010882/2021.

 A empresa “ANA PAULA SANTOS DA SILVA 
68631812234” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL”, localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
8085 – LOJA 02, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do   requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
1913/2021 DE 02/09/2021; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 388–
LIC/2021 DE 22/09/2021; DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
15/02/2021;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:
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 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3  Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 168/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M. RAIMUNDA C. DA SILVA.
 NOME FANTASIA: CONSTRULAR.
 CPF / CNPJ Nº.: 02.582.749/0001-10.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº. 
1548, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
020433/2021.

 A empresa “M. RAIMUNDA C. DA SILVA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, localizada na 
RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº. 1548, BAIRRO SENA-
DOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do   requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
0187/2022 DE 03/02/2022; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 035–
LIC/2022 DE 07/02/2022; DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
21/02/2022;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                        27 de Abril de 2022
60
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 169/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CIMENTOS BV IMPORTAÇÃO 
& EXPORTAÇÃO LTDA.
 NOME FANTASIA: CIMENTOS BV.
 CPF / CNPJ Nº: 32.409.273/0001-80.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº 1327, 
BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012729/2019.

 A empresa “CIMENTOS BV IMPORTAÇÃO & EXPOR-
TAÇÃO LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL - COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO”, localizado 
na AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº 1327, BAIRRO CAUAMÉ, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0279/2022 de 09/02/2022; Análise Ambiental nº. 067-
LIC/2022 de 07/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 
10/03/2022;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-

lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;
 
 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;
 
 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
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AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 170/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: F. S. DE LIMA.
 NOME FANTASIA: PANIFICADORA CAUAMÉ.
 CPF / CNPJ Nº.: 30.462.332/0001-59.
 ENDEREÇO: AVENIDA JAEL BARRADAS, Nº. 1348, 
BAIRRO CAUAMÉ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PADARIA E CONFEITARIA AVENIDA JAEL 
BARRADAS, Nº. 1348, BAIRRO CAUAMÉ, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA – RR COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
026584/2019.

 A empresa “F. S. DE LIMA” está autorizado a operar 
com a atividade “FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICA-
ÇÃO INDUSTRIAL E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 
REVENDA - PADARIA”, localizado na AVENIDA JAEL BARRA-
DAS, Nº. 1348, BAIRRO CAUAMÉ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de março de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1  Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3033/2019 de 10/10/2019 - PORTARIA 105/2015/GABINE-
TE/SPA/SPMA;

 1.4 Os resíduos gerados na serralheria do tipo in-
dustrial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi -
cando a empresa requerente responsável pela correta des-
tinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -

ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
 
 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 005/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: INCORPORADORA E IMOBI-
LIARIA FREIRES LTDA.
 NOME FANTASIA: NSI CONSTRUTORA.
 CPF / CNPJ Nº: 26.255.843/0001-22.
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 ENDEREÇO: RUA CISNE, Nº. 223, BAIRRO CIDADE 
SATÉLITE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO CIVIL.
 LOCALIZAÇÃO: RUA BOULEVARD, S/Nº, BAIRRO MU-
RILO TEIXEIRA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 AREA TOTAL: 5,2668 Ha (52.668m²).
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024127/2021.

 A empresa “INCORPORADORA E IMOBILIARIA FREI-
RES LTDA” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade 
ambiental referente à atividade de “CONSTRUÇÃO DE 149 
CASAS – 1ª ETAPA DENOMINADA CONDOMINIO BOULE-
VARD IPÊ AMARELO, COM A CONSTRUÇÃO DE 68 UNIDADES 
HABITACIONAIS, 2ª ETAPA DENOMINADA CONDOMINIO 
BOULEVARD IPÊ ROSA, COM A CONSTRUÇÃO DE 59 UNI-
DADES HABITACIONAIS E 3ª ETAPA DENOMINADA CONDO-
MINIO BOULEVARD IPÊ BRANCO, COM A CONSTRUÇÃO DE 
22 UNIDADES HABITACIONAIS”, localizado no LOTE RURAL 
DENOMINADO KAKELÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MU-
RILO TEIXEIRA CIDADE, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
Autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à “CONSTRUÇÃO DE 149 CASAS – 1ª ETAPA DENOMINADA 
CONDOMINIO BOULEVARD IPÊ AMARELO, COM A CONS-
TRUÇÃO DE 68 UNIDADES HABITACIONAIS, 2ª ETAPA DE-
NOMINADA CONDOMINIO BOULEVARD IPÊ ROSA, COM A 
CONSTRUÇÃO DE 59 UNIDADES HABITACIONAIS E 3ª ETA-
PA DENOMINADA CONDOMINIO BOULEVARD IPÊ BRANCO, 
COM A CONSTRUÇÃO DE 22 UNIDADES HABITACIONAIS”, 
localizado no LOTE RURAL DENOMINADO KAKELÂNDIA, 
GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MURILO TEIXEIRA CIDADE, MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA – RR;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0485/2022 de 15/03/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 006/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS REMANESCENTES DA OBRA 
DE MACRODRENAGEM NO IGARAPÉ PRICUMÃ, NO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA - RR.
 LOCALIZAÇÃO: IGARAPÉ PRICUMÃ, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
005908/2022 – SMO.
 
 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS REMANESCENTES DA OBRA DE MA-
CRODRENAGEM NO IGARAPÉ PRICUMÃ, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR – MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secreta-
ria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 31 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS REMANESCENTES DA OBRA DE MACRODRENA-
GEM NO IGARAPÉ PRICUMÃ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
– RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0666/2022 de 31/03/2122; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
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Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 010/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAULO ACORDI.
 NOME FANTASIA: FAZENDA SEIS ESTRELA.
 CPF / CNPJ Nº.: 350.526.949-20.
 ENDEREÇO: RUA PISCICULTURA , Nº. 926, BAIRRO 
JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA E PISCICULTURA
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SEIS ESTRELA, MARGEM 
DIREITA DA RR-319, KM 20, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 459,4091ha (4.594.09
1m²).                     
 ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 372,3615 ha 
(3.723.615 m²). 
 ÁREA DO PROJETO PISCICULTURA: 40,7325 ha 
(407.325 m²). 
 VALIDADE: 04 anos
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003081/2022.
 
 Fica disponibilizada ao Senhor “PAULO ACORDI” a 
Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGROPECUÁ-
RIA E PISCICULTURA”, localizada na FAZENDA SEIS ESTRELA, 
MARGEM DIREITA DA RR-319, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 561/2022 
de 22/03/2022;  Análise Ambiental nº. 107-LIC/2022 de 
23/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 28/03/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio, existe a necessidade de apresen-
tação de autorização para supressão vegetal da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA E PISCICULTURA , lo-
calizada na FAZENDA SEIS ESTRELAS, MARGEM DIREITA DA 
RR-319, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR;

 3. A fazenda está localizada nas seguintes Coorde-
nadas Geográfi cas: 03º02’26,6º N, 60º38’50,13” W.

 4. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;
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 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 011/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAULO ACORDI.
 NOME FANTASIA: FAZENDA ÁGUA BOA.
 CPF / CNPJ Nº.: 350.526.949-20.
 ENDEREÇO: RUA PISCICULTURA , Nº. 926, BAIRRO 
JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA E PISCICULTURA
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA ÁGUA BOA, MARGEM DI-
REITA DA RR-319, KM 20, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE 
BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 438,7872ha (4.387.87
2m²).                     
 ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 341,3761 ha 
(3.413.761 m²). 
 ÁREA DO PROJETO PISCICULTURA: 60,00 ha (600.000 
m²). 
 VALIDADE: 04 anos
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003077/2022.

 Fica disponibilizada ao Senhor “PAULO ACORDI” a 
Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGROPECUÁRIA 
E PISCICULTURA”, localizada na FAZENDA ÁGUA BOA, MAR-
GEM DIREITA DA RR-319, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE 

BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
0463/2022 de 14/03/2022;  Análise Ambiental nº. 109-
LIC/2022 de 23/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 
28/03/2022;

 1.5 A Área total da fazenda é de 462,104591 ha, 
Área de preservação Permanente é de 60,3210 ha, ÁREA 
DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 341,3761 ha (3.413.761 m²), 
ÁREA DO PROJETO PISCICULTURA: 60,00 ha (600.000 m²). 

 1.6 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.7 Para o plantio, existe a necessidade de apresen-
tação de autorização para supressão vegetal da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH).

 1.8 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.9 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA E PISCICULTURA , lo-
calizada na FAZENDA ÁGUA BOA, MARGEM DIREITA DA RR-
319, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR;

 3. A fazenda está localizada nas seguintes Coorde-
nadas Geográfi cas: 03º03’34,3º N, 60º39’06,3” W.

 4. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 012/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-

terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAULO ACORDI.
 NOME FANTASIA: FAZENDA SENNA.
CPF / CNPJ Nº.: 350.526.949-20.
 ENDEREÇO: RUA PISCICULTURA , Nº. 926, BAIRRO 
JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA E PISCICULTURA
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SENNA, MARGEM DIREITA 
DA RR-319, KM 20, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA 
VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 404,7966ha (4.047.96
6m²).                     
 ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 349,7713 ha 
(3.497.713 m²). 
 ÁREA DO PROJETO PISCICULTURA: 40,00 ha (400.000 
m²). 
 VALIDADE: 04 anos
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003079/2022.
 
 Fica disponibilizada ao Senhor “PAULO ACORDI” a 
Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGROPECUÁRIA 
E PISCICULTURA”, localizada na FAZENDA SENNA, MARGEM 
DIREITA DA RR-319, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do   para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
0462/2022 de 14/03/2022;  Análise Ambiental nº. 104-
LIC/2022 de 23/03/2022 e Decisão Jurídica do dia 
28/03/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio, existe a necessidade de apresen-
tação de autorização para supressão vegetal da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA E PISCICULTURA , lo-
calizada na FAZENDA SENNA, MARGEM DIREITA DA RR-319, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR;

 3. A fazenda está localizada nas seguintes Coorde-
nadas Geográfi cas: 03º2’47,6º N, 60º53’38,30” W.
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 4. A Área total da fazenda é de 404,7966ha 
(4.047.966m²), ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 
349,7713 ha (3.497.713 m²), ÁREA DO PROJETO PISCICUL-
TURA: 40,00 ha (400.000 m²). Área de preservação Perma-
nente é de 32,2753 ha 

 5. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 

pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 013/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA.
 NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
 CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
 ENDEREÇO: RUA PADRE AGOSTINHO, N°. 219, BAIR-
RO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA).
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO – 13 DE SE-
TEMBRO, MUNICIPO DE BOA VISTA.
 AREA LICENCIADA: 5,09 ha (50.900 M²).
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
1.085/2018.

 Fica disponibilizada a empresa “TRANSMACON MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA” a área acima informada 
para o uso do solo na atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL 
(AREIA)”, localizada no LEITO DO RIO BRANCO – 13 DE SE-
TEMBRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;
 
 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0498/2022 de 15/03/2022; 

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
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instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 Defi nida defi nidas pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas;

Latitude Longitude

+02° 46’ 14”213 N -60° 40’ 48”265 W

+02° 46’ 12”510 N -60° 40’ 48”265 W

+02° 46’ 12”510 N -60° 41’ 05”938 W

+02° 46’ 09”640 N -60° 41’ 05”938 W

 1.8 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.9 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.10 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1  O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 

ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 014/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MERCELEUS DO BRASIL 
AGROPECUÁRIA LTDA.
 NOME FANTASIA: MERCELEUS DO BRASIL.
 CPF / CNPJ Nº: 05.303.281/0001-75.
 ENDEREÇO: ESTRADA RR 321, S/N, EST. DO BOM IN-
TENTO, FAZENDA DA LAGOA, AREA RURAL DO MUNICIPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA (PLANTIO E GRÃOS E CI-
TROS IRRIGADO).
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 741,1919 ha (7.411.919  
M²).                    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
11.416/2011.

 Fica disponibilizada a empresa MERCELEUS DO 
BRASIL AGROPECUÁRIA LTDA a área acima informada para 
a atividade de “AGRICULTURA (PLANTIO DE GRÃOS E CI-
TROS IRRIGADO)” localizada na ESTRADA RR 321, S/N, EST. 
DO BOM INTENTO, FAZENDA DA LAGOA, AREA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 31 de março de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
0706/2022 de 31/03/2022; 

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA, a autorização 
para toda e qualquer alteração no projeto;
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 1.6 A proteção das áreas de preservação ambiental 
– APP é obrigação legal que deverá ser obersevada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGRICULTURA (PLANTIO DE GRÃOS E 
CITROS IRRIGADO)”, localizada na ESTRADA RR 321, S/N, 
EST. DO BOM INTENTO, FAZENDA DA LAGOA, AREA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR;

 3. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propogação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmento utilitário leve) que contenha sinal de 
idntifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar´, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);
 
 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Surpevisor. Em nenhum 
caso caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos 
em concentrações que execedam as recomendações do fa-
bricante, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, dessecan-
te, calcárioserá oi defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguintes. 
Na aplicação dessa medida,especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 101/2022/SMST                                          

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Mirley da Costa Silva, 
matrícula nº 25804, como fi scal do Contrato n° 247/2022/
SMST, referente ao Processo n° 024017/2021/SMST, que tem 
como objeto Aquisição de equipamentos de informática e 
telecomunicações, para atender a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista - PMBV e seus entes diretos e indiretos, através de 
registro de preços.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista–RR, 25 de abril de 2022.

Eliabe De Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 102/2022/SMST                                         
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Walter Hugo Rocha, ma-
trícula nº 28062, como fi scal do Contrato n° 212/2022/SMST, 
referente ao Processo n° 002331/2022/SMST, que tem como 
objeto Aquisição de equipamentos de informática e teleco-
municações, para atender a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista - PMBV e seus entes diretos e indiretos, através de 
registro de preços.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                         27 de Abril de 2022
69

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista–RR, 25 de abril de 2022.

Eliabe De Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 235/2022–CORREGEDORIA/SMST             

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º incluir os respectivos servidores A.M.S., 
Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª Classe, matrícula 
nº 847292 e R.S.B., Guarda Civil Municipal, especialidade 
Inspetor de Área, matricula nº 14295, para que passe a fi -
gurar no polo passivo, nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 047/2021/CORREGEDORIA/SMST/VOL.1, ten-
do em vista indícios de autoria e materialidade dos fatos. 
Ato contínuo, que seja assegurado aos servidores o princí-
pio do contraditório e ampla defesa, conforme prevê o arti-
go 5º, LV da Constituição Federal de 1988 .

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 25 de abril de 2022.
 

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 3707/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DO QINTO TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 028649/2019/SMST 
 Espécie: Quino Termo Aditivo ao Contrato nº. 
114/2020/SMST.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 114/2020/SMST até 31 de Maio de 2022, a partir de 01 
de Maio de 2022.
 Unidade Orçamentária: 1501 Funcionais Programá-
tica: 26 782 0042 2.136 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: Multa de Trânsito
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: TRIGONAL ENGENHARIA LTDA.
 Data de Assinatura: 25/04/2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022/SMST
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 029/2022 – SMST/PMBV

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito de Boa Vista - RR, em cumprimento ao disposto na 
lei 10.520 de 17 de julho de 2002, torna público os pre-
ços registrados no Pregão supracitado, oriundo do Processo 
n.º 017878/2021/SMST, cujo objeto é Eventual aquisição de 
grupos focais semafóricos, semáforos para pedestres e bo-
toeiras, para serem instalados na cidade de Boa Vista – RR, 
conforme descrições expostas no anexo I, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
e Trânsito – SMST. A empresa SGTEC SOLUÇÕES EIRELI, clas-
sifi cada no LOTE 1 no valor de R$ 1.085.000,00 e no LOTE 2 
no valor de R$ 20.950,00, perfazendo o valor total dos lotes 
de R$ 1.105.950,00 (um milhão, cento e cinco mil, novecen-
tos e cinquenta reais), válidos por um período de 12 (doze) 
meses a partir da data de assinatura da presente Ata de 
registro de preços. 

 Boa Vista – RR, 19 de abril de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDENCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO 

DE GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO E 
PROMOÇÃO DE GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE 2022

 Ao vigésimo (20º) dia do mês de abril de 2022, às 
15h, reuniram-se na sede da Secretaria de Segurança Ur-
bana e Trânsito, localizada à Av. Cap. Júlio Bezerra, 1418 
bairro 31 de março, os membros da Comissão de promoção 
dos Guardas Civis Municipais, designada pela Lei 1012, DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2007, e pelo DECRETO nº 80/E, de 27 
de maio de 2008. Às 15h10m, o Sr. Eliabe de Souza Campos, 
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, Presi-
dente da Comissão, saudou os presentes agradecendo pela 
presença e deu por aberto os trabalhos. 
 O presidente disse que com base no almanaque da 
Guarda Civil Municipal, e de acordo com o quadro de carrei-
ra estabelecido na lei nº 1537 de 12 de dezembro de 2013, 
há guardas civis municipais que serão avaliados para atu-
alização de promoção funcional.  O presidente frisou ainda 
que todos os que serão avaliados completaram o interstício 
em 08 de março do corrente ano. Em ato contínuo, o pre-
sidente da comissão, destacou que irá solicitar ao setor de 
recursos humanos as informações cadastrais dos servidores 
que serão avaliados, bem como solicitará da corregedoria 
a relação de penalidades, para verifi car com base na lei 
1012, de 27 de dezembro de 2007, os guardas civis mu-
nicipais que cumprem os requisitos legislativos de promo-
ção funcional. O presidente disse ainda que será aberto um 
processo para constar as informações das promoções dos 
servidores da Guarda Civil Municipal.
 Nada mais havendo a tratar, às 16h, o Sr. Presiden-
te deu por encerrada a reunião, determinando que fosse 
lavrado a presente ata que vai assinada por mim Tiago dos 
Santos Ribeiro, Secretário da Comissão, Superintendente da 
Guarda Civil Municipal.

Eliabe de Souza Campos                                                                          
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito            

Presidente                                                   

Tiago dos Santos Ribeiro
Superintendente da GCM

Secretário

Ezequiel Ferreira da Silva
Membro (GCM mais Antigo)

Cheynne Pontes Miranda
Membro (Representante da AGCM-BV)

Márcio Level Mesquita
Membro  (Representante do Sindicato SIGMU-RR)

Tamires da Costa Garcia
Membro (Representante da SMAG)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
GABINETE DA SECRETARIA

Portaria n° 16/2022/SMPE/SAL/COP                                                    

 A Secretária Municipal de Projetos Especiais, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 
0592/P de 31 de março de 2017.

 Considerando a necessidade de designar as ser-
vidoras da SMPE, para compor a comissão de avalia-
ção das amostras dos produtos referente ao Processo nº 
020574/2021/ SMPE – Eventual Aquisição de 3.000 (três mil) 
Kits de Enxovais para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Projetos Especiais – SMPE.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora: Eliziane Monteiro Dan-
tas da Silva, cargo Assessor 5, matrícula nº 85043 para ser 
fi scal administrativo; 

 Art. 2º Designar a Servidora Panmella Leal Martins 
Carvalho, cargo: Assessor 4, para ser fi scal técnica e; 

 Art. 3º Designar a servidora Renata de Paula Bezer-
ra, cargo: Apoio Administrativo, para ser fi scal técnica. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de 11/04/2022. Gabinete da Secretária Municipal de Proje-
tos Especiais.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 25 de abril de 2022.

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de Projetos Especiais

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 075/2022    
      
 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XII do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Autorizar a concessão de diárias para o 
empregado público abaixo relacionado, à cidade de Brasí-
lia/DF, nos dias 26 e 27/04/2022, para participar de Reuni-
ões com a Empresa TERRACAP, com ônus para esta empresa, 
conforme descrição abaixo: 

Nome do Empregado
N.ºde 

Diárias
Valor da 
Diária

Valor 
Total

INSS IRRF
Valor 

Líquido

LEONARDO PARADELA FERREIRA 1 1/2 800,80 1.201,20 - - 1.201,20

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Boa Vista/RR, 25 de abril de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 076/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Conceder férias aos empregados públicos 
abaixo relacionados, referente ao mês de Maio/2022:

Ord. Nome Referência Período do Gozo

1 BRENO FAGNER RODRIGUES 2021/2022 30/05/2022 03/06/2022

2 CÉLIO LOURENÇO PEREIRA 2021/2022 02/05/2022 21/05/2022

3 DALILA BRAGA ZIMMER 2021/2022 10/05/2022 24/05/2022

4 EDMILSON DAMASCENO GOMES 2020/2021 01/05/2022 20/05/2022

5 PATRICIA REGINA PEREIRA PACHECO 2021/2022 16/05/2022 20/05/2022

6 RICARDO DA SILVA TEIXEIRA 2020/2021 02/05/2022 31/05/2022

7 ROSALY M HONORIO FELICIANO DE AQUINO 2021/2022 16/05/2022 29/05/2022

8 WESLEY FERREIRA SANTOS 2021/2022 10/05/2022 14/05/2022

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 25 de abril de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 077/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.
   
 RESOLVE:

 ART. 1º - Retifi car a Portaria/PRESI/Nº 019/2022 de 
19 de janeiro 2022, publicada no DOM n.º 5550 de 25 de 
janeiro de 2022, páginas 20 e 21.

 ART. 2º - Onde se lê: Esta Portaria tem efeito retroa-
tivo a 14 de janeiro de 2022.

 Leia-se: Esta Portaria tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2022.

 ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Boa Vista-RR, 26 de abril de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA - DIREX

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

 Processo n°: 0156/2020 - FETEC
 Espécie: 1º Termo de Aditivo
 Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva em eleva-
dores e plataforma elevatória, com fornecimento de peças 
para atender as necessidades desta Fundação.
 Alteração: Prorrogação do prazo de vigência esta-
belecido na cláusula nona do contrato, por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar do dia 11/02/2022, passando 
ter seu termo fi nal no dia 11/02/2023.
 Programa Atividade: 04.122.0024.2.266
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 / 3.3.90.30.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
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 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Contratado: M. E. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO LTDA
 Data da Assinatura: 08 de Fevereiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0137/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de brindes personalizados. Referente ao item 
12, da ata de registro de preço do Pregão Eletrônico nº 
020/2021.
 Valor: R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 23.695.0028.2.083
 Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: JC LIMA SILVA – ME
 Data da Assinatura: 03 de Março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0137/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de brindes personalizados. Referente aos itens 
05, 09 e 18, da ata de registro de preço do Pregão Eletrônico 
nº 020/2021.
 Valor: R$ 22.445,00 (Vinte e Dois Mil e Quatrocentos 
e Quarenta e Cinco Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 23.695.0028.2.083
 Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: PAULO LUCAS JUNIOR - ME
 Data da Assinatura: 03 de Março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25, inciso III da Lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 0187/2022.
 FAVORECIDO: Empresa: NADYNNE KELLY VELOSO 
LEAL com CNPJ 15.153.387/0001-93, que representa BAN-
DA BRASILEIRINHO que fará uma apresentação no valor de 
R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais); 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA BRASILEIRINHO, 
PARA ATENDER AOS EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS 
PELA FUNDAÇÃO. 
 RATIFICAÇÃO: Em 26/04/2022, por Daniel Lima- 
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista – FETEC.
 Boa Vista-RR, 26 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Sob Sistema
de Registro de Preço Nº 025 /2022

Processo n° 0152/2022 – FETEC

 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PRODUÇÃO CENOGRÁFICA 
DE DECORAÇÃO COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, MON-
TAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO, DOS EVENTOS 
VINDOUROS A SEREM REALIZADOS POR ESTA FUNDAÇÃO, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos.
 ABERTURA DO CERTAME: 09/05/2022, às 08h00min 
(horário Local).
 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
27/04/2022 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, Av. Glaycon De Pai-
va, N°1171 – São Vicente, – Boa Vista/Roraima 1° andar, 
CEP-69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário 
de 8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail: pregaofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive), mais informações (95) 
3625-1968.

 Boa Vista (RR), 26 de abril de 2022.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL ELETRÔNICO SOB O SRP Nº 011/2022, ORIUN-
DO DO PROCESSO N° 0313/2021 – FETEC, tendo como obje-
to: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE INFLÁVEIS (TENDAS, ROOF, 
TOTEM, ETC) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUN-
DAÇÃO, conforme especifi cações constantes no Termo de Re-
ferências e demais Anexo do edital. Após submetido à con-
ferências no setor e auditoria desta Fundação, apresentam 
como vencedor(a) seguinte(s) empresa(s):  Empresa CRM 
PROMO COMERCIO EIRELI, com CNPJ: 22.817.932/0001-64, 
vencedora dos ITENS 01, 02, 03, 05, 06, 12, 13 e 14. Sen-
do o ITEM 01 no valor unitário de R$ 13.386,00 (treze mil 
trezentos e oitenta e seis reais), ITEM 02 no valor unitário 
de R$ 5.800,00 (cinco mil oitocentos reais), ITEM 03 no va-
lor unitário de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
ITEM 05 no valor unitário de R$ 7,70 (sete reais e setenta 
centavos), ITEM 06 no valor unitário de R$ 3.350,00 (três 
mil trezentos e cinqüenta reais), ITEM 12 no valor unitário 
de R$ 1.850,00 (hum mil oitocentos e cinqüenta reais), ITEM 
13 no valor unitário de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e ITEM 
14 no valor unitário de R$ 3.800,00 (três mil oitocentos re-
ais). Empresa FTS DO BRASIL COMERCIAL LTDA, com CNPJ: 
29.286.699/0001-80, vencedora dos ITENS 08, 09, 10 e 11. 
Sendo o ITEM 08 no valor unitário de R$ 11.297,00 (onze mil 
duzentos e noventa e sete reais), ITEM 09 no valor unitário 
de R$ 11.997,00 (onze mil novecentos e noventa e sete re-
ais), ITEM 10 no valor unitário de R$ 18.750,00 (dezoito mil 
setecentos e cinqüenta reais) e ITEM 11 no valor unitário de 
R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais). OS 
ITENS 04 e 07 foram FRACASSADOS.  

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Daniel Lima
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0010/2022

 O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitató-
rio referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo 
nº 0314/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO, o qual 
foi DESERTO.
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 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.
 

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SOB SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 0011/2022

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da FE-
TEC-RR torna público o resultado do certame licitatório re-
ferente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 
0313/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
INFLÁVEIS (TENDAS, ROOF, TOTEM, ETC) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO. Empresa CRM PROMO 
COMERCIO EIRELI, com CNPJ: 22.817.932/0001-64, vencedo-
ra dos ITENS 01, 02, 03, 05, 06, 12, 13 e 14. Sendo o ITEM 01 
no valor unitário de R$ 13.386,00 (treze mil trezentos e oi-
tenta e seis reais), ITEM 02 no valor unitário de R$ 5.800,00 
(cinco mil oitocentos reais), ITEM 03 no valor unitário de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), ITEM 05 no valor uni-
tário de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos), ITEM 06 no 
valor unitário de R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinqüenta 
reais), ITEM 12 no valor unitário de R$ 1.850,00 (hum mil 
oitocentos e cinqüenta reais), ITEM 13 no valor unitário de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) e ITEM 14 no valor unitário de R$ 
3.800,00 (três mil oitocentos reais). Empresa FTS DO BRASIL 
COMERCIAL LTDA, com CNPJ: 29.286.699/0001-80, vence-
dora dos ITENS 08, 09, 10 e 11. Sendo o ITEM 08 no valor 
unitário de R$ 11.297,00 (onze mil duzentos e noventa e 
sete reais), ITEM 09 no valor unitário de R$ 11.997,00 (onze 
mil novecentos e noventa e sete reais), ITEM 10 no valor 
unitário de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinqüenta 
reais) e ITEM 11 no valor unitário de R$ 9.450,00 (nove mil 
quatrocentos e cinqüenta reais). OS ITENS 04 e 07 foram 
FRACASSADOS.  
 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2022- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 0313/2021, cujo objeto é: EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE CONFECÇÃO DE INFLÁVEIS (TENDAS, ROOF, TOTEM, ETC) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO, de 
acordo com as quantidades e especifi cações técnicas cons-
tantes no edital.  Empresa CRM PROMO COMERCIO EIRELI, 
com CNPJ: 22.817.932/0001-64, vencedora dos ITENS 01, 
02, 03, 05, 06, 12, 13 e 14. Sendo o ITEM 01 no valor unitário 
de R$ 13.386,00 (treze mil trezentos e oitenta e seis reais), 
ITEM 02 no valor unitário de R$ 5.800,00 (cinco mil oitocen-
tos reais), ITEM 03 no valor unitário de R$ 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais), ITEM 05 no valor unitário de R$ 7,70 
(sete reais e setenta centavos), ITEM 06 no valor unitário de 
R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinqüenta reais), ITEM 12 
no valor unitário de R$ 1.850,00 (hum mil oitocentos e cin-
qüenta reais), ITEM 13 no valor unitário de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) e ITEM 14 no valor unitário de R$ 3.800,00 (três 
mil oitocentos reais). Empresa FTS DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA, com CNPJ: 29.286.699/0001-80, vencedora dos ITENS 
08, 09, 10 e 11. Sendo o ITEM 08 no valor unitário de R$ 
11.297,00 (onze mil duzentos e noventa e sete reais),  ITEM 
09 no valor unitário de R$ 11.997,00 (onze mil novecentos 

e noventa e sete reais), ITEM 10 no valor unitário de R$ 
18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinqüenta reais) e ITEM 
11 no valor unitário de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos 
e cinqüenta reais). OS ITENS 04 e 07 foram FRACASSADOS.  

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 248/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno; considerando o que dispõe a Lei 
nº 1.397, de 23 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a Es-
trutura de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 
do Quadro de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de 
Boa Vista – RR; e considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 
040/2022 desta Casa Legislativa.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Conceder progressão funcional aos servi-
dores relacionados na forma do Anexo I, parte integrante e 
inseparável desta Portaria.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 12 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO II Nº PORTARIA Nº 248/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022.
MATRÍCULA NOME CARGO ESPECIALIDADE

REFERÊNCIA 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
ATUAL

13005 Eduardo Picão Gonçalves 
Procurador-Chefe da Procuradoria 
Legislativa, Código: FPCPL

Procurador Nível II Nível III

1705 Carlos Augusto Pantoja Técnico Legislativo Assistente Legislativo I-12 I-13

5366 Tânia Maria Evangelista Barros Auxiliar Técnico Legislativo Auxiliar Legislativo F-13 F-14

5544 Waldemar Lins da Silva Auxiliar  Legislativo Motorista C-12 C-13

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 12 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 254/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Wadson de Lima  os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 254/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

NAYRA ISABEL BARBOSA CALDAS BITENCOURT ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 255/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Wadson de Lima  os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 255/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

NAYRA ISABEL BARBOSA CALDAS BITENCOURT ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

SONIA SILVA DE OLIVEIRA ALVES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 256/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Eronilson Bispo Feitosa os servidores constantes no 

Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 256/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

CRYSTIANE DA SILVA SENA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

JOSE OSMAR DE SOUSA OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

MOISES VIANA RIBEIRO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 257/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Eronilson Bispo Feitosa os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 257/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

JAQUELINE NUNES DOS SANTOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

JOSE OSMAR DE SOUSA OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

NELMO VIANA ROCHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

SIDINEY DA SILVA SOARES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 258/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Gabriel Mota os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro 
de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 258/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ARISSON FABRICIO ALMEIDA DE FREITAS ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

FRANCINETE DE LIMA RANGEL ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

JOAO VICTOR FERREIRA LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 259/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Gabriel Mota os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro 
de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 259/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

CAROLINA MARIA SILVA MULINARI ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

DIONO DA SILVA GUERREIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

IRLA MILENY DA SILVA LIMA PERES ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 260/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Italo Otávio os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro de 2021 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 260/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

CAMILA REIS SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

CARLA NATALIA SGANZERLA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

DAYANNE DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 261/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Italo Otávio os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro de 2021 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.
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Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 261/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

ANDREIA MONTEIRO DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

CAMILA REIS SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

DAYANNE DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

LINA DE ARAUJO LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 262/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Jullyerre Pablo Lima os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 262/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ADIEL DE OLIVEIRA MELO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

ALINNE TELES DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1

AMANDA FEITOSA LEAL SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

CONCEIÇÃO DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

KRIS BRIAN MOREIRA DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

MARIA DAS DORES OLIVEIRA DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 263/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Jullyerre Pablo Lima os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 263/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ALEXSANDRO SILVA DE PAIVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

ALINNE TELES DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

AMANDA FEITOSA LEAL ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

CONCEIÇÃO DOS SANTOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

VIVIANE OLIVEIRA FIGUEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 264/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Leonel de Souza Oliveira os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 264/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

FELLIPPE MARCOS VIEIRA DA SILVA CHEFE DE GABINETE N-1

GABRIELA MELO PESSOA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 265/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Leonel de Souza Oliveira os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 265/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

FELLIPPE MARCOS VIEIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

GABRIELA MELO PESSOA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

KARINA NASCIMENTO OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

LUZIA MOREIRA FREIRE CAITANO ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 266/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver.  Maria Inês Maturano Lopes os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 266/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

BRUNO OLIVEIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

CLAUDIA NARA LUCENA PIZATO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

KAROLYNE PEREIRA DA SILVA CHEFE DE GABINETE N-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 267/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver.  Maria Inês Maturano Lopes os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 267/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ANTONIA IANDARA CARDOSO DE LIMA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

CLAUDIA NARA LUCENA PIZATO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

DEBORA JUVINO DE OLIVEIRA GALDINO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

KAROLYNE PEREIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

LARISSA REGIS DE MELO ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

MARIO FERNANDO FERREIRA DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 268/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver.  Melquisedek da Silva Menezes a servidora cons-
tante no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                         27 de Abril de 2022
77

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 268/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

MYLLENA MEDEIROS SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 269/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver.  Melquisedek da Silva Menezes a servidora constante 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 269/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

GREYCE KELLY SANTOS DE SOUSA OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 270/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Sandro Denis de Souza Cruz os servidores constan-

tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 270/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

JENIFER SOUZA DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

JHESSE JHONN MATTE PIMENTEL ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

JOSELMA DANTAS DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

LETICIA BIANKA PINHEIRO TAROLLA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

NELMO VIANA ROCHA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

WILDENLANY CARDOSO BEZERRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 271/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Sandro Denis de Souza Cruz os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 271/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ANA PAULA LIMA DA COSTA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

FERLLANY DA SILVA SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

JENIFER SOUZA DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

JHESSE JHONN MATTE PIMENTEL ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

JOSELMA DANTAS DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

LETICIA BIANKA PINHEIRO TAROLLA ASSISTENTE PARLAMENTAR SP-1

YANAEL DOS ANJOS DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 272/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Wan Kenobby Chã Costa  o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro 
de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 272/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ELIESIO BALTAZAR CARDOSO DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 273/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Wan Kenobby Chã Costa  o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro 
de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 273/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

NOME CARGO CÓD

PAULO CESAR DA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 278/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Joao Kleber Martins os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 278/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ANA GABRIELLE DO CARMO SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

JAYNNE HELENA DE SOUSA LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

JEOVANE SANTOS SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

JOSIELY AMORIM MENDONÇA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 279/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Joao Kleber Martins os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5611                         27 de Abril de 2022
79

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 279/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

ANA GABRIELLE DO CARMO SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-4

DEBORA FERNANDA FARIAS LACERDA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

JAYNNE HELENA DE SOUSA LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

JOSIELY AMORIM MENDONÇA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 281/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. da   
Presidência a servidora constante no Anexo Único, parte in-
tegrante e inseparável desta Portaria, em consonância com 
a Resolução nº 230, de 15 de dezembro de 2021 que altera 
o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR,07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 281/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

BRUNA RAQUEL XIMENES DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 282/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da   Presidência os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro de 2021 

que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR,07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 282/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
NOME CARGO CÓD

BRUNA RAQUEL XIMENES DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

RENATA JAMILLY SANTOS ROCHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 293/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Ali-
ne da Conceição Alcântara – Diretor Especial I -Secretarias 
à cidade de Balsamo – SP, no período de 02 a 06/05/2022, 
para participar do curso de capacitação de Orçamento Pú-
blico para Ordenadores de despesa.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 13 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 294/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Yan 
Carlos Correa da Silva – Diretor de Proposições Legislativa 
à cidade de Balsamo – SP, no período de 02 a 06/05/2022, 
para participar do curso de capacitação de Orçamento Pú-
blico para Ordenadores de despesa.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 13 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 295/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Pau-
lo Ricardo Ramos dos Santos – Diretor de Publicidade e 
Propaganda à cidade de Balsamo – SP, no período de 02 
a 06/05/2022, para participar do curso de capacitação de 
Orçamento Público para Ordenadores de despesa.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 13 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 302/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Antonia Reis de 
Lima, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Or-
çamento, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 303/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Paula Bernardo 
Silva Fischborn, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Orçamento, Código GCD-400, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 304/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Marcia Carolina 
de Oliveira Teles, do cargo em Comissão de Chefe da Divi-
são de Capacitação, Código GCD-400, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 305/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Rodrigo Martins 
da Silva, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Es-
tatísticas, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 306/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Rodrigo Martins da 
Silva, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Capaci-
tação, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 2.223, 
de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 307/2022
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 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Márcia Carolina de 
Oliveira Teles, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Estatísticas, Código GCD-400, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 308/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do Cargo Interino (a) Senhor (a) 
Kelita Costa Brito, cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Apoio a Imprensa, Código GCD-400, em consonância 
com a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 309/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Herianne Fernanda 
Brito Catanhede, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial II - Presidência, Código GAE-700, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 310/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear Interinamente (a) Senhor (a) He-
rianne Fernanda Brito Catanhede, no cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Apoio a Imprensa, Código GCD-400, 
em consonância com a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 
2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 311/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Kelita Costa Brito, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial II - Presidência, 
Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 2.223, de 16 
de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 312/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Ariosvaldo Sales de 
Freitas Junior, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
da Vice-Presidência, Código GAE-500, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 313/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
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TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Ana Vitoria Pinhei-
ro da Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
- Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 314/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Ariosvaldo Sales de 
Freitas Junior, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III - Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 315/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Ana Vitoria Pinhei-
ro da Silva, no cargo em Comissão de Assessor Especial da 
Vice-Presidência, Código GAE-500, em consonância com a 
Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 316/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Rayane Alves Araú-
jo, do cargo em Comissão de Assessor Especial das Comis-
sões, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 2.223, 
de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 317/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Dalila da Silva Fer-
reira, do cargo em Comissão de Assessor Especial da CPL, 
Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 2.223, de 16 
de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 318/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Rayane Alves Araú-
jo, no cargo em Comissão de Assessor Especial da CPL, Có-
digo GAE-500, em consonância com a Lei nº 2.223, de 16 de 
dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 319/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
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inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Dalila da Silva Fer-
reira, no cargo em Comissão de Assessor Especial das Co-
missões, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 320/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Danielly Costa Men-
des da Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
I – Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a 
Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 321/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Vanderlei Rodrigues 
de Souza, no cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 322/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-

mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Kamylly Miranda 
Lima, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Ce-
rimonial, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 323/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Renata Carolane Al-
ves Silva Fontinele, no cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial I – Cerimonial, Código GAE-600, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 324/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Ingret Matos da 
Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Comis-
sões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 2.223, 
de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 325/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.
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 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Leonardo Braga Tor-
res, no cargo em Comissão de Assessor Especial I – Comis-
sões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 2.223, 
de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 326/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Fabio Fernandes 
Mesquita, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Comissões, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 327/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Weslley Adlley Go-
mes de Queiroz, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Controladoria Geral, Código GAE-700, em consonância 
com a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 328/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Fabio Fernandes 
Mesquita, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Controladoria Geral, Código GAE-700, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 329/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Weslley Adlley Go-
mes de Queiroz, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Comissões, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 331/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Verônica Maria Ber-
rêdo da Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Secretarias, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 332/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Samara Ricarte de 
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Araújo Cardoso, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Presidência, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 333/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Samara Ricarte de 
Araújo Cardoso, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Secretarias, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 334/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Leandro Berrêdo 
dos Santos, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 335/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Maria Darlene da 
Silva Vasconcelos, do cargo em Comissão de Assessor Espe-

cial III – Presidência, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 336/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Fernando Calixto de 
Andrade, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 337/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Gigiane de Lima 
Rodrigues, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 338/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Cleilson Almeida 
Paulino, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
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nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 339/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Eduarda Vitoria 
Ferreira de Oliveira, do cargo em Comissão de Assessor 
Especial III – Comissões, Código GAE-800, em consonância 
com a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 340/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Elvis Almeida de 
Sousa, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Co-
missões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 341/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Orion da Silva Ju-
nior, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Con-
troladoria Geral, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 342/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Kailane Nascimen-
to Chaves, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Controladoria Geral, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 343/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Carolina Maria Sil-
va Mulinari, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Diretoria Geral, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 344/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Mayara Evelyn Ma-
galhães Sganzerla, no cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial III – Diretoria Geral, Código GAE-800, em consonân-
cia com a Lei nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
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abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 345/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar (a) Senhor (a) Joane Amanda Lu-
cena Casarin, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 346/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Antônia de Olivei-
ra Vieira, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 347/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear (a) Senhor (a) Rai Thaiwan Santos 
de Oliveira, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.223, de 16 de dezembro de 2021.

 Art. 2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 348/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias do servidor Ubi-
rajara Magalhães Silva, Diretor Geral Adjunto - GNE-400, 
matrícula nº 14318, referente ao exercício de 2022, que 
seriam gozadas no período de 02/05 a 31/05/2022, para 
serem usufruídas em data ainda a ser defi nida, por necessi-
dade deste Legislativo Municipal.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 349/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias da servidora Ma-
ria Juliana Moura dos Santos, Chefe da Divisão de Editais e 
Publicações - GCD-400, matrícula nº 14495-1, referente ao 
exercício de 2022, que seriam gozadas no período de 02/05 
a 31/05/2022, para serem usufruídas em data ainda a ser 
defi nida, por necessidade deste Legislativo Municipal.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 350/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Suspender por extrema necessidade de 
serviços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias da servidora 
Hanna Kalline Melgar Ferreira, Chefe da Divisão de Ava-
liação - GCD-400, matrícula nº 14469-1, referente ao exer-
cício de 2022, que seriam gozadas no período de 02/05 a 
31/05/2022, para serem usufruídas em data ainda a ser 
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defi nida, por necessidade deste Legislativo Municipal.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 351/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias do servidor André 
Vinicius dos Santos Freitas, Assessor Especial das Secreta-
rias - GAE-500, matrícula nº 14508-1, referente ao exercí-
cio de 2022, que seriam gozadas no período de 02/05 a 
31/05/2022, para serem usufruídas em data ainda a ser 
defi nida, por necessidade deste Legislativo Municipal.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 352/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 88, da Lei nº 
458, de 01 de junho de 1998.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Conceder a servidora Hilda Prill Soares – 
Técnico Legislativo, matrícula nº 2847, do quadro de pes-
soal estatutário desta Casa Legislativa, Licença Prêmio por 
Assiduidade, referente ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido 
no período compreendido entre 01.09.2001 a 30.08.2006, a 
ser usufruída no período de 02.05.2022 a 30.07.2022 – 90 
(noventa) dias, conforme o Processo nº 105/2022.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 26 de abril de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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